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'. DE MATO GROSSO 

PREFEITUR$JNICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PESSOAL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: 01.310.499/000O4 - Email: 	daudiamtgovbr 
Av. Gaspar Dutra, s/n - Gep: 7854-O00 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - CIudia/MT 

  

POR4.RJA N° 282/2020 
DATÀ:04 de Maio de 2020. 
SUMIJLA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Eecutyo e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
édá outras providências, 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 3° inciso IV da Lei 10.520/2002.  

RESOLVE: 
Art. 1°- Fica nomeada a Ilreggçira para a realização da licitação, na moM idade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas tarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixd1entiflcado pelos seguintes servidores,- ervidores; 

- - PREGOEIRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.23925 

Art. 20 - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a re2li7ação da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Pode rExecutivo e suas Autarqnias, deste Município de Cláudia-
Mi, nó decorrer deste exercício de 2020, conforme abaixo identificado pelos seguintes sewidores; 

Mine Mass Serafim 
2°- Maria Aparecida Bueno 
30  Hemilin Fernanda Tiedt 

Art, 3°- Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação doobjeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e determinaes instituída- pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dcs 

Claudia 11  t- e - ai 20k .020 

ALT 1' 
Prefeito Munici 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 

  

  

 



rrna,An.0-n r ou lo,, 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

Rua Ferreira Mendes, 1696- CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-2459 

E-mail: agricultura©claudia.mt.gov.br  

Oficio 087/2020 
	

Cláudia - MT, 27 de outubro de 2020. 

Ao: 
Departamento de Licitações 
Prefeitura Municipal de Cláudia 
Cláudia — MT 

Ao 	Cumprimenta- lo(a) cordialmente, venho por meio deste, solicitar que seja 
0 providenciado processo licitatório para aquisição de Conjunto Triturador e a 

configuração. Capacidade de 500 kg de maracujá por hora, motor de 1 cv 220 
volts trifásico, montado sobre um pedestal com 4 pés totalmente em aço inox, 
acompanha dois baldes de aço inox capacidade 20 litros cada, vai ser utilizado 
na despolpadeira de fruta para melhor desempenho de produção, que irá 
beneficiar a agricultura familiar, assentados de reforma agraria e produtores rurais 
tradicionais. 

Ressalto que os recursos para aquisição deste vai ser pago com recurso 

próprio. 

Sem mais, para o momento, reitero votos de distinto apreço e consideração 

  

e 

 

Atenciosamente, 

-j'0neít 

CLARA ELEINE A. POR TES 
Secretária Adjunta Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Rural 

"Terra de riquezas é a que se cultiva com trabalho e dedicação" 
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O (65)2129-4915 

O valecomercial8@gmai1.corn 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS 

AV. THOME DE ARRUDA FORTES, 12- QUADRA 04- BAIRRO MORADA DO OURO — Cuiabá-MT CEP: 78053-505 
CNPJ: 35.656.327/0001-09 i LE.: 13.79.385-7 iM.: 182393 1 EMAIL. vallecornerciat8caqmaiLcom 

Cliente/Órgão: Prefeitura Municipal de Claudia 
Endereço: Av.: Gaspar Dutra, s/n9  

Cidade/Estado: CLAUDIA MT 
Fone: (66)3546-3100 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

Contato: Setor de Compras SECRETARIA DE AGICULTUR.A 

Material Solicitado para Orçamento 

ITENS QTD UND DESCRITIVO Valor. U. Valor .T. 

1 1 und 
Conjunto 	Triturador 	e 	a 	configuração. 	Capacidade 	de 	500 	kg 	de 
maracujá por hora, motor de 1 CV 220 volts trifásico, montado sobre um 
pedestal com 4 pés totalmente em aço inox. 

R$ 14.500,00 R$ 14.500,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 	 - R$ 14.500,00 

Validade da Proposta: 45 dias  
Prazo de Entrega do material proposto: 30 dias 
ondições de Pagamento: À vista  

Entrega dos equipamentos instalados.  

Cuiabá 07 de outubro de 2020 

DaIIa )aica 
Comerciol 

'S' UaLte 
Ø 8,I9932666910 

O 

áKY 	
 o  r=odD 

\ \. 
ki 

NPJ: 5â.3210001.o91 
VALLE COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

INDUSTRIAIS EIRELI 
Av. Thome de Arruda Fortes. 12 

Quadra 04 — Morada do Ouro 
CEP 78.053-505 

UlA8Á 	— 	MIJ 

C/C:1695 
AG:3850-1 

BANCO CAIXA 
ECONOMICA 



LIDER 

LIDERNOX - Equipamentos em 
Aço 	Inox 	para 	Laticínios, 
Frigorificos e Industria de Alimentos 
CNPJ: 21.215.623/0001-51 
tE: 13.5650.771 

Rua "A", Qd. 24, n° 02 - Jardin 
Paula 1 - Várzea Grande - MT 
CEP: 78.135-210 
e-mail: lidernoxx(gmai1.com   
Fone: (65) 9.9945-7560 

   

Cuiabá (MT), 05 de Outubro de 2.020. 

A 

Prefeitura Municipal de Claudia - Mato Grosso 

Secretaria de Agricultura 

IT QT DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 01 Conjunto Triturador e a configuração. Capacidade de 500 kg de 

maracujá por hora, motor de 1 CV 220 volts trifásico, montado sobre 

um pedestal com 4 pés totalmente em aço inox. 

12.150,00 12.150,00 

usuIas de Vendas: 
Preço FOB 

> Impostos: Inclusos 

> 	Prazo de Entrega: 45 dias 

> Condições de Pagamento: a vista 

G€rantia: 06 meses sendo menos parte elétrica 

> Validade da Proposta: 20 dias 

Equipamentos instalados  

Atenciosamente, 

FC~8P1 21.215,62001' 1  

ISC. 151. 13.5.0774 
LIDERNOX I1d4U'1 o Co~ 

MàquÉflU • Equp.mSOS 

Ria G. Arnaldo d. Flgu.i'dO"rei  

£ br
—  

Emilson da Silva 

Lídernox Equipamentos em Aço Inox 



EDER ROBERTO DE PAULA ME 
savtder.(icitccaocqiiiai(.covv 	j 3056-1796 

CNP): 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

 

RUA ORIENTE TENUTA, 00. Qd 5. SI 3. CEP 10.048435 BAIRRO ALVORADA (LOTEAMENTO (EJNSILJ CUIABÁ. MT  

À 
Secretária de Agricultura - P. M. de Cláudia - MT 
Orçamento Referente a Equipamentos para Processamento de Frutas 

PROPOSTA 

IT DESCRITIVO TÉCNICO QT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Conjunto Triturador e a configuração. Capacidade de 500 kg de maracujá por 
hora, motor de 1 CV 220 volts trifásico, montado sobre um pedestal com 4 
pés totalmente em aço inox. 

01 11.800,00 11.800,00 

Valor total dos itens acima descritos 11.800,00 

Eder Roberto de Paula ME. 

CNPJ: 14.822.294/0001-41 	INSC. EST.: 13.444.119-2 
Rua Mirassol d' Oeste, n. 08, Q. 05, Si 03, Bairro Consil, Cuiabá - MT, CEP: 78048-435 
Fone: 65- 3056-1796 - e-mail: sander.Iicitacaogmail.com   

BANCO BRADESCO AGÊNCIA —21 17-2 C/C - 37.602-7 

Cuiabá 08 de Outubro de 2020. 

Ed' OJ)Ç dL 

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.137 SSP/MT .CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 
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Rub 

Prefeitura Munici a! de .!auuia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Cláudia. 23 de olti LIhr UL 

DECLARAÇÃO 

Eu Jucinei Correa da Luz, portador do RG 698907 e CPF 500522321-

49, declaro que, depois de feitas as pesquisas necessárias em todos os acessos a mim atribuidos, 

declaro que no foram encontradas as atas de registro de preço. conforme segue na pIanflh 

anexos. 

Sem mais; assino a presente declaração. 

4, 
Jucinei Co ea da Luz 

Orça entista 

o 
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Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 05 de novembro de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

Para:LUIZ ANSELMO FELDHAUS - PREFEITO MUNICIPAL €M EXERCICIO 

Solicitação: Solicito que se faça a AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A 
CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas para a 
Secretaria. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

w é 4 

( 	CLARA TONELLI 
Secretária Adjunta Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural 

Prefeitura Municip- de Cláudia 



ESTADO DE MATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 CláudLi-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO realizar abertura de procedimento licitatbrio 
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n° 10.520/02, para a 
AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO 
NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT. 

Cláudia - MT, 09 de Novembro de 2020. 

LUIZ AN ELMO FELDHAUS 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE ÍV1AT() GROSSO  

PREFEITURA Mt' NI('1I.I. I)E ('1. t11 \ 

Av. Gaspar Dutra, s ii - CLP: 78.540-Uuu Ione Ou) 340-3 1 U - L iauWu-1 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da:PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural para as 
aquisições acima. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural 	 R$ 12.816,66 
(doze mil e oitocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos). 

Cláudia - MT, 09 de novembro de 2020. 

HIRLEY YOT 
Pfegoeita 

Preteitura Muniui.al UL Cláudia 



P.MC 
Fis 

Rui) 

ESTADO DE MAT 0 GROSSo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
A. ciaspar Dutra. n - 	IP: 78.4u-.0 	1 iw 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a 
seguir especificada, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL. 

(423) 09.001.20.608.0017.1050/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

Cláudia - MT, 10 de novembro oe 

ADENOiBU RILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s u - ('lIP: 7 	-)-(1()() 	Ln 	( 

Cláudia - MT, 10 de novembro de 2020. 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista as exigências do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 
remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

SHIRL 	OT 
Pregiraoficia!  

Mi.uLi 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s, n` - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - (laudia-NH 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados  do Processo de Licita ço 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM 
CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA 
DE FRUTAS E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Em conformidade com o que deteríiira 
consonância com as determinações do seu art. 54, passo a emitir o seguinte Parecei 
Jurídico: 

Antes de tudo, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que me constam, até a presente data, assim sendo, devemos 
esclarecer que cabe a procuradoria jurídica prestar informação sob o prisma estritamente 
jurídico, sem adentrar nos aspectos relativos à conveniência, necessidade e oportunidade 

dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza técnica - administrativa. 

O edital de licitação, a minuta da ata de registro de preços, a minuta do 
contrato administrativo, bem como os demais anexos, do procedimento licitatório, cumprem 
os princípios da essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa, bem como as 
exigências previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 
vista a minuta de edital constar todas as exigências previstas na referida iormaia,iliu  
exigindo nenhuma documentação que possa restringir a participação de empresas 
interessadas no certame. 

Importante frisar que na minuta do edital e no termo de referência (Anexo 
IV) o objeto da licitação encontra-se descrito de forma clara e sucinta conforme preconiza o 
art. 40, inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

Registramos ainda que a minuta da Ata de Registro de Preços, bem como o 
contrato adminstrativo,foi descrita de forma objetiva e responsável prevendo todas as 

cláusulas necessárias mencionadas no art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Prefeitura Municipal de CIa uciia 



ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s'n - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-Ml 

Conforme projeção do departamento, entre aouhlcção dc 
e a abertura do processo, será dado o instersilciO nia(lo 	 aab  
assim a determinação legal para a modalidade utilizada. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Administração (MhNOk 
PREÇO POR ITEM), atende ao que determina o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
- Resolução de Consulta n° 21/2011, bem como a descrição objetiva dos produtos/serviços 
pretendidos, possibilitou a participação de diversas empresas/profissionais interessados, 
privilegiando a iscincimia, a concorrência e ampla competitividade. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar 
previsão legal do artigo 40,  X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40. A fase externa do pregão será iniciada com a 

convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será 

adotado o critério de menor preço observados u 

máximos para fornecimento, as especiticaçao (.ecJucs 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 

edital; 

No que tange o julgamento pelo TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, imperioso 
mencionar a Súmula 247 do TCU, que acabou pai pacificar a necessidade de seu usu, 
verbi's: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por 

item e não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo 

em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aqulsiçao cia totahuach- J •eu 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidcicies autiuis, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no 
preâmbulo do edital e do termo de referência possibilitando assim urna rro 
das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minta de 

convocatório acostado ao processo. 	P. M. 
Hs 

UÓ 
No que se refere ao balizamento de preços do processo, e' 

mesmo respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT. E tretanto, 
reservo-me no direito de não responder pelos valores apresentados, tendo em vi 'ta que a 
apuração dos valores cabe ao órgão solicitante do processo. Ressalta-se ape as que é 
indispensável que os processos de aquisiçãoj'contrataçào sejam nuO 

Prefeitura Municipal J 



ESTAI)() DE NIX,  R) G ROSS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - (iáudia-Mi'. 

de preços obedecendo estritamente à determinação exarada na Resolução de Consulta n° 
20/2016, do TCE/MT. 

Outrossim, importante salientar que mesmo tratando-se de registio ae 
preços, o edital disponibilizou minuta do contrato administrativo, sinalizando que no 
momento da efetiva aquisicão/contratação firmará obrigações contratuais com a empresa 
contratada, atendendo a determinação do Tribunal de Contas. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal ornno 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em 
vista aprovação da minuta do edital, minuta da ata de registro de preços e minuta de 
contrato. 

Cláudia - MT, 11 de Novembro de 2020. 

a 

OGO /IECELL1 
Procurador Jurídico 
OAB/MT n° 22.370 
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1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUD1A/MT,cornorine especitiLdçues e qud000dUes 

constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos equipamentos e suas peculiaridades, está 
discriminada no Anexo IV, deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.3. O equipamento registrado nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural do Municipio. 
1.4. A Finalidade do registro de preços é para atender as necessidades existentes e fur r' 
sua validade de 12 (doze),  meses contados a partir da data de Homologação e puOucoçao. 
Instrumento não obriga ao Orgão a firmar contratações iia 	ua Joo O5UWdJc' •' 
licitações, especificas para aquisição do objeto uLJedeCKld o icHo p» e 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020- REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Desenvoivirnento Ewitomico,  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQU151.,.Au ut.. UM 

CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA 
DE FRUTAS E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, (Uí)roírHe 

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 04' 1 01 que 
regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Municipio de 
Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 27 de Novembro de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro na Cidade de Claudia MJ Hdv :  

sessão pública se prorrogar, a mesma se tara rios Uias ',UO',c(lJeÍites  o 	1 

obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 	 PM.0 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 
	

i) 	 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente a eridam as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objet a licitado e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura unicipal de 

Prefeitura Municipal ue  
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Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO VI), efetuado em até um dia  
antes da abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados Cd einpre 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando 
no momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação Ce LOIiLci 	irvlu 

para o TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por 
esta Prefeitura. 
3.1.2.A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não fcará ;mpec110 

deste certame. 
3.2. Não poderão participar: 
3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidõneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido puíncas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura,,- 
3.2.4. 

refeitura;
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o 
terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, 
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, 
nos termos da Resolução de Consulta n° 05/2016 do ICE-MI; 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão participar 
sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas corno microernpresa ou  
qualquer das vedações do artigo 3,  parágrafo 4, da Lei (-orlpielucntd : 

3.3. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam inclulads, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
3.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 	CEIS da Controladoria Lieícu CC 

União; 
3.3.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça. 
3.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 

4, DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de rib tao não  sfRu L(lQ 1 

partir desse momento, a admissão de novos licitantes 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira sera na sequeilcia ou ato de eLeyc Ju 

envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em  

seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autenticada 
ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou sirriples 
desde que junto esteja o original); 

Prefeitura Muni 
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b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva 

d.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

c)TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da enpresaípropunerre, 
conforme Modelo do Anexo V,via original e reconhecido firma em cartório Ou Pruuiçáu pui 

instrumento particular (conferida pelo Sócio Administrador da empresa, no caso do representante não 
ser sócio da empresa ou não deter poderes de Administrador), com firma reconhecc1a 
dando poderes para representar a empresa/proponente no citado Precc  

d)Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos íiu coita \ anexo Viii u. 
e)MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO XIe comprovar o enquadramento no próprio ato de credenciamento, sob 
pena da Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresertdçdo au 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos Constantes rias 
alíneas do item 4.4. 

4.6 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.7 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8 Seráadmitido apenas um representante para cada  

poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata excusac 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.10 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU; (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

4.12. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE dcmO 

mencionado, a pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dacia 
continuidade na licitação, podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da 
Adjudicação e Homologação do certame, sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo 
licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA emitidas no respectivo site 
4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das paqia. . 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e1  o d5Ld55ti 	J 

constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade Com e 

e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 	 MC 
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5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu ext..erior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 052/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo cio seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 052/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para ncio da eSSU. 

5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgdmento dc 

certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/ violados. 
5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa ictante 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNP)/MF ou CPF, Inscrição Estadua' ,se nt: vt 

endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 

6.2.2. A marca dos produtos/ serviços ofertados (se houver); 

6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos omitidos da nropoczta 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
ônus adicionais. 

6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condçóe 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no 
Termo de Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independentemente de 
ou não, descritas na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma cias 
situações impeditivas de participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o coilt€ac n 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condiçau que 	poio  
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações esa. 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia/MT. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema MEDIADOR, que estará dis5õniveJ  p•pqC 

www.cLaudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 	 IF/S 	 . 	oZO 
Rub 
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6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta 
detalhada, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em mídia (pen-drive ou 
equivalente). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
MEDIADOR e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que 
estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e sup-' 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços íds cor:U,o 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalicias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Prtqoe-u 

examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes. ia orlar 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que dteOd a LOUC d• A:' 

respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste eaItd; L 

seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistinco a iguaidaoe ae valores sera 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto XJ 

contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação da' 
suas condições habilita tórias deverá apresentar.  
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Ervelope  

para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na oraeili  , -ic,.juii  
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 	 P. M.  

Fis 

RuO 
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a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bem como do signatá' o da 
proposta (caso não seja sócio); 
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b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou cia 

consolidação respectiva 

c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.b66,93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MI, corirorme itein  
3.1 do edital, em plena vigência (FACULTATIVO). 

8.1.1.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde-

que 

esde

que devidamente autenticados ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio, fica desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habihtaçao. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ ou Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS, referente ao último 
exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expvejicia pe 

datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos eiv(jpes, 
apresente o seu prazo de validade. 

8.1.1.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar 

documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.1.1,11, podendo inclusive 

apresentar balanço de abertura da empresa. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença vigente, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas, nas  
parágrafo único, art. 11, da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1901  
e) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão 	 Jt . 

Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
f) - Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os c 

Prefeitura Municíp 
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certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a 
certidão unificada; 
g) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido 
pela Prefeitura Municipal; 
h) - Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do TftH VH A 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidaae tecni(-a sejd ftLO. 

conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e dutoí cJu. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n1-
9.854, 

u

9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VII do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VIIId0 edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas eíii e(jita' e teirlio 
de referência (anexo IX do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo X do edital); 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores 
públicos municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XII 
do edital). 

8.1.1.3. O atestado que se refere na alínea "a" deverá conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens/produtos fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do repoiiave ) 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentai, taribén, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido ei0 órqã 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento eu 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
85 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particuia  
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 	- 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as microempesas e empresas Oe 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito - 	-- wÉ--de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Prefeitura Murticipa 
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9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadnci 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licuantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3.Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco poi 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de-
uma 

e
uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poaeía dJíeti 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
	 1 

10.1, Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada pata 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) hora?uh 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realiza,ão cio 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejanao a sim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatorio, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a Ct2 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO©CLAU DIA. MT. GOV. BR e/ou protocoladas no departamento de licitação da l'rereitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e moi . 	nrt- 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo ae 03 (três) dias corr aos para  
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para aprseritar 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

FI 

MC 
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contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a LOire Jo teruno £ 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadi 	uít.o 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 

11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 

LICITACAO©CLAU DIA. MT.GOV.BR  e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 O equipamento deverá ser entregue conforme Solicita,ão, Pedido 	. \. 

fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 O equipamento registrado através deste Pregão Presenciai uevera ser eI1rre.L c .... .... 
solicitada, no local indicado e no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, apos solicitaçao ad 

Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de LiCitdções, pude ido lei 

seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 

delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do item e emissão da 
referida nota fiscal, com recursos próprios. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão Jri ':ic1a luLI,  

13.3 Nenhum pagamento será efetuado à LoritraOida eii. 	.. 	' 	; í-- 

obrigação 

:
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penaiiaaae ou nadiiripieie: 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmada uma 
Ata de Registro de Preços, e, posteriormente, um Contrato Administrativo (no momento da efetiva 
aquisição), nos termos das minutas constante dos Anexos II e III, respectivamente, deste edital. 

13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato/ata de registro de preços no ato 
de sua assinatura, eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Fdital 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a segui 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o rnáimc Ir i 5'í....... 

Prefeitura Municipa de C'láudia 
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b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, 	o 	ti 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrat.u, JOHLi. 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicia 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho) a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais saaçõs 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 

c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 	aquc Jc 

cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 

d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridadeot 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada podera, no íu 

contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia MI, aeviaameíirc 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita as mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições d Lei 

Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 

que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até e 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionaneritos, quer SOL) a forra O.: W, ii 

do edital quer em caráter de recurso em sua fase caDivei, para obter o emau. 	o. 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no prescrito oaita 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 

vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com íciação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 

Permanente de Licitação, em horário de expediente. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II -- Minuta da Ata de Registro de Preço 

1 
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c) Anexo III - Minuta do Contrato Administrativo 
d) Anexo IV - Termo de Referência 
e) AnexoV - Termo de Credenciamento 
f) Anexo VI - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
k) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
1) Anexo XII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Cláudia - MT, 12 de Novembro de 2020. 

HIRLE(YO ZC ETZ 
Preoeira Sficiai 

Prefeitura Muliicipal de CláudiaH 

o 
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ANEXO 1 

fAPEL TIMBRADO DA EMPRESA,- 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 27/11/2020, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

Nome de Fantasia: 

       

            

Razão Social: 
CNP): 	 
Endere o: 
Bairro: 

    

jOpante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Cidade: 
E-MAIL: 
Fax; 
Conta Bancária:  

    

CEP: 
Telefone: 
Banco: 
Nome e n.° da Asência: 

 

 

      

            

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao item abaixo mencionado, 
visando o fornecimento do equipamento: 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

ITEM 
CÓD.TCE 

UNI QTD MARCA VL.UNIT. 
VL. 

TOTAL 
DESCRICAO 

259033-6 Conjunto Triturador e a 

configuração. 	Capacidade 

de 500 kg de maracuja por 

hora, motor de 1 cv 220 

1 
	 volts trifásico , montado 

sobre um pedestal com 4 UNI 

pés totalmente em aço 

inox, 	acompanha 	dois 

baldes 	de 	aço 	m nox 

capacidade 20 litros cada.  J 
TOTAL 

01 R$ 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2O2) 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr°. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, agente político, portador da Cédula 
de Identidade no 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 361.543.691-15, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição 
Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	/ bairro 	/ cidade de 	 neste ato 
representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da LeiFederal 8.666 ae 21 
de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 052/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666,'93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade registrados os 
seguintes itens e valores: 

r 
MARCA/FAB' 	 ' 	 W[ r? VALOR 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	
UND QTD UNT TOTAL 

1.2 O Equipamento que tiver os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados 
de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Desenv'olvimeiitcJco"ú: 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partis .a Udia o 
	 até 	 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e auraílie d 

vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ti 

seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

1) t'etuitL4ua À\4urtIcipdl Lk L 
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2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, dos insumos/equipamentos referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse íato, cIDa 

recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observada, 	a::t ao 	. 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 052/2020, que a precedeu e iuteqra 
o presente instrumento de compromisso, ndependeiite C UcLRi 	 .) 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração, com recursos 
próprios do Município. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram ua rejeição, e:ao 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, erquanto i:Je,, L.: 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustanierc; de 

atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecpaao. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 A entrega será feita de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 O item adquirido/ registrado através deste Registro de Preços deverá ser entregue nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 30 (trinta)dias, 

após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado ern decorrência e duiante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadreni í105 pertrii5s!vu 

delineados no artigo 57 da Lei 8.666/ 1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos C[; 1  .( 

apresentar justificativa plausível e fundamentada à Adminsuaao,  

sanções previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisção Uas 

Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES PM.C J  

  

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

Freteitura Munteipai de LiauUia 
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5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto 11c111adu, 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e eaital cie licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigaca a aterideí 1000s os pecidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despea 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento cia nota a .; 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além cia idenuticaçao ck 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto 
deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à multa de 
1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no 
item 7.2, alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial cia enu ego cio 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante pubiicaçãu ilu L' o 

Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de 10°/o (dez por cento) sobre o 	c. . 
inexecução das obrigações constantes deste instrui nento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipiu 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a irópi a 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 

Prefeitura Municip 
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7.3 Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor 
da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.413o ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo eIdIiId-iO 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra 	ualquc 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não espedficadas neste Edita!, mas que ncidam 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratuai'. 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado ro 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do deseq'iiibrio econornico-IndnceI 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar peio canCeanotu u 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou iciem11110i i 

negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Orgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidaiueiire 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 	- A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de canceIarnznto 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de :t.ro- 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, eu, ai-. 	. 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de d, dos, iiidi.:es 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições e mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço Ou forie1net. 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariarnente registi dOo, da 

Prefeitura Municipal de Liandia 
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preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitante' nc 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICIPIO, de LOÍIIuH 	UIUÇ 	411 
 

ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência minima de 30(tniL 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido c a Adnni51ração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observãnaa das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercaao, e 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstrad 	e justik:aa: 	'n'...... 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovaniu çio ptoce' 	jt.: 

administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessíve' 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados devera ser tormulacla 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços ser,. 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente. edo ohrjat:ou 
de Compras do Município, os quartiarivo 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial uf Ou, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a cornnet'rR ia 	1,1,  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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000RÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
052/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da propoa apreseliLadu iau 

PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

1) 	
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 052/2020 e a propostd da 

empresa 	 , classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente. apld 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como unico competente pc 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privnegado que 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas auaLxo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

10  TESTEMUNHA 
NOME: 
RG 

20  TESTEMUNHA 
NOME: 
RG: 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. ALTAMIR URTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "CONTRATANT E", 
e do outro lado a empresa 	/ inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 
estabelecida a 	/ n.° 	, bairro 	/ cidade de 	/ neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada 
"CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro cie Preços rio i'v"iiji;ik Ls. • 

das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resuRao' u; PREGAO PR€Stf' 

052/2020, a Ata de Registro de Preços celebrada, resolvem efetivar a contraIaç, uOeUe'.0d5 

disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT, conforme condições e especificações 
constantes no Termo de Referência (Anexo IV) do edital do Pregão Presencial n° 052/2020, conforme 
tabela abaixo: 

\/LR. 'sALOR 
ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UND 	

QTD UNIT. TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 0522020, 

nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. A vigência do presente contrato é de 	 ( 	) meses contados da assinatura do conttc •te 

data de  / 	/2020. 

4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por Iguais 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que-,e-ia dt •'rter 

termo próprio, corri vistas a obtençao de preços e ur1aiçot 	c1. v' 

conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 

Prefeitura Municipal d Cláudia 

MARCA! FAB 
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4.3. O equipamento deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias apos a olic 
competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 	  
5.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal. 
5.3. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletronicas, correspondentes ao fornec:mentc, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada 
pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das 
Ordens de Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); 

5.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
5.4.1. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Federais; 
5.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
5.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma» 
caso esta seja unificada com a constante no item SA. 
5.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de 5erviçu HL 

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo cia docunieuraçào 
apresentada no procedimento licitatório. 

5.6. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do produto. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outrac  praças ;pr 	ric 

 do Contratado. 

5.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas 'fa 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções. Coo d». 'C 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses prevft.L1. 

no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

5.11.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento 
da entidade, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural, sendo na sguiirte 
dotação orçamentária: 

(423) 09.001.20.608.0017.1050/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permai1enL 	cretdrId 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS 1 
7.1. 	São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

1 -i o,1 » f'reteitura fvluntcipai c',,- 
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a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabeiecuu' tc i-eteiL 

de até 30 (trinta) dias de acordo com as especificações do edital, respon'duii/auu' 0t 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 
b) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

c) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prpostos Cuu 

contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 

d) Entregar o equipamento no local indicado pela Secretaria Municipal requisitaiit, dd fOlilici 

como forem solicitados; 
e) Substituir, às suas expensas, no prazo de até 10 (dez) dias, após notificação formal, o 

equipamento entregue em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e 
com a respectiva proposta; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamacõe 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar  
qualquer anormalidade que verificar quaiiao'aa 

g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos procuu., 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atrasa ,rr'á cccuçãa 
ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;  

i) Comunicar mediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

k) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de tIsCdiiLdçO 

de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

1) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 251110 (vinte e cinco 5Qr 

valor inicial atualizado do objeto adjudicado dt.:ac 
resultantes de acordo entre as partes; 

m) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo coo a piupusici  

apresentada; 
n) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as 

mesmas condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade fiscal; 

7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis n° 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 	 PM C 

FJs 
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e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato uepos oo 
recebimento das notas fiscais, já devidamente. atctak 	 ' e 

fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequaçao á5 tlildhOdCC3 

público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do atgc 79  de 

referida Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 

b) Multa; 

c) Declaração de inidoneidade e, 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, 
de 21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art, b/ 

da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega cio objeto ou nacliriplir o cun 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. /0  da Lei ri. lu. 5uu 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de l% (um por cento) ao dia, ate chegar o 
limite de lO% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 200/  vinte ro 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos, 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com d 

Pública por 02anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e 	ar '1 

por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Publica por U2 

anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Publica 
por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Adnn511oo Pubic 
por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Admnistraçáo Pública 

por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos 	 PM.0 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo maximo de 05 (cinco) dia: uteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia m'- T J. 



ESTAI)() DE MAT 0 (;ROSS() 

PREFEI'ILRA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A. Gaspar Dutra. s.n° - C E P:  78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - C IáliJ M -MI'. 

fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita à 
condições estabelecidas neste Editai. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE,, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor 	  - CPF n° 	 
-, nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsahilidv1e 'la 
CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades e assegurado ao fiscal  
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acourpanrd 
execução do equipamento entregue, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 
10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, roeslilu que nào 
indicada pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a reguiar execução do objeto uo presente 
contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de 
contrato que notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 
10.2. A contratada obriga-se a entregar o bem conforme especificação estabelecida no edital. 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Biaeíu aci eenu cunuaw 	í 

seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1.Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independenteiiente ck 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 052,12020, 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	
ris 

13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se enc 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagaíiierto 
aos produtos entregues e aceitos. 

13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 

Prefeitura Munici pal de 
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13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.5201 uz rio 
que não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente aplicai --e a(• 
princípios gerais de direito; 

13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro parci quaiquti 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, erïi duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia— MT, ... de 	 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA tvt  i 
ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

EMPRESA 
NOME DA EMPRESA-REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1. OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME DISPOSTO NESTE FERMU 

DE REFERÊNCIA. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.10 objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de Um Conjunto triturador e a 
configuração, que, irá beneficiar a agricultura familiar, assentados de reforma agrária e produtores 
rurais tradicionais. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de todos os tipos de Um Conjunto triturador e a confiyuraçã 
necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ecoioinc 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de feterenLO. 

3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando soiiunt 
para cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a paWr da Ja J 

assinatura. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega do equipamento licitado deverá ser feita no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias 

após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos casos, enCai1uhaoa 
para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público. 
5.4 Será aceito equipamento de diversas marcas, desde que sejam de qualidade e atenda as 
necessidades e os requisitos técnicos. 
5.4.lNo momento da sessão de julgamento das propostas, será acompanhada 
responsável da Secretaria interessada, para análise das iari ap - en' 
que, em não sendo iguais ou superiores as marcas indicadas neste liemiu ot 	rt 	»» 

rejeitadas. 
5.5 O equipamento/produtos a ser adquirido deverá ser separado pelo fornecedor e entregue nc oc: 
indicado pela Secretaria interessada, observando os prazos e freqüência determinado pela 

PREFEITURA. 
5.6 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que os produtos deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 

vi  
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e conseqüente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.7 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatorio e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.8 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embaragens, ci 

notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apr 	i':tu 	. ...,ci.. 

observando o prazo máximo de 10 (dez) dias. 

5.9 As marcas dos produtos cotados não poderão se  
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que ;ejan  

qualidades equivalentes. 
5.10 O transporte e a descarga dos equipamento/ produtos, correrão por conta da CONÍRA]AUA, 

sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.10 equipamento/produto deverá ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do item e emissão da 
referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/ faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transíeiê;icra cn 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquaiito ptct. 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão indicadas Í: ci 

oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.10 valor máximo admissível para a aquisição de Um Conjunto triturador e a configuração 
previstos neste Termo de Referência, elaborado com base nos balizamentos ÍCO)IZaCOS JuntO O 

fornecedores do ramo, é R$ 12.816,66 (Doze mil e oitocentos e dezesseis reais e sessenta e 
seis centavos), conforme descrito na planilha abaixo: 

- 	CÓD.TCE . 
ITEM 

	

	 DESCRICAO 	 uNI 	QT 	V 

259O33-6T Conjunto Triturador e a 

configuração. Capacidade de 

500 kg de maracujá por hora, 

1 	 motor de 1 cv 220 volts 
	

UNI 
	

01 

trifásico, montado sobre um 

pedestal com 4 pes totalmente 

- . [ 	 em aço inox, acompanha dois 

Prct'eitura Municipal c1claudra 

12.816,66 12.81666 



T, 12 de Noveibro de 2077. ,1 

ISF.AI)() I)1' YI.\ li) (,R"&) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sJn - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

baldes de aço inox capacidade 

20 litros cada 

R$ 

L 	 TOTAL  12.816,66, 

9.2. Nas propostas de preços, as empresas participantes no poderão apresentar valores superiores 
aos valores unitários e totais para cada item descritos na tabela acima, sob pena de inabilitação. 

CLfIRA ELEINE A.PORTES TONLLLI 
Secretária Adjunta Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural 

e 

PL AI. C 

RUO 

Prefeitura Municipal de (.'iaudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁED1 \ 

Av. Gaspar Dutra, sln° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3540-3100 - Claudia-Mi. 

ANEXO V 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

	

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 / a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se ei: 	Já 

empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	 de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante 1 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

DEVERÁ SER RECONHECIDO FIRMA EM CARTÓRIO 

LF- 

I

ub 

Prefeitura Municipal e Cláudia 

e 



o 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL  DL (. LÁI. DIA 

A. (ispii Dutii. 	( 	P 'S 	Tu-u(iu 

ANEXO VI 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

- 	Contrato social da empresa em vigor; 

- 	Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa juridica) - situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal 

Certidão negativa de débitos da receita federal e dIVRId 

- Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo du ftN 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

Certidão de regularidade do FGTS 

- 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 

não apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 

Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou auteriticado.O 

Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 

constantes estiverem validas. 

o 

Prefeitura Municipal cic Cliud 



ESTADO DE MATO GROSSo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/ir - CEP: 78.540-000 Fone: (Ob) .i54-. nu - LtuJt-\I 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA  - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no PN; n 

- 	einscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	 bairro 	 Município 

de    , estado de  	CEP  	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 ,j 

Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redaçau 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso daruo re 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 

Prefeitura Municipal 1. 



P. M. 

1UICL1LLd .\irta 

ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/ti° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546- 100 - Cláudia-MT 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN 

	 einscriço estadual n° 	 / estabelecida 

a 	bairro 	 Municípic• 

de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi 

todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 

no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 



ES!'Al)() 1)F. IVIAlO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - CIÚudLt-M 1 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO 	 - item S.i, 1  

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 

	 einscrição estadual n° 	 / esuttuuc 

a 	bairro 	 Município 

	-, estado de 	CEP 	 , atraes J 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer i 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 

referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA .LL1u1ijo cuíi LNH 



ESTADO DE MATO CR()SS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁt» DIA 

Av. Gaspar [)utra. si ii - CEP: 78.540-00() 	Fone: (66) 354()-3) 100 - ('laud Ia-\1 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (fESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "F" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	, pessoa jurídica de direito privado, 

	 ,estabelecida 	a 	 

bairro 	 Município 	de  	, estadc J 

CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 

ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
da empresa) 

Prefeitura Muniiai Jí, 



P. M. 9,— -L  11 Fis 
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ESTADO 1)E MAT 0 GROSSO) 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CLÃ L 1)1 A 
Av. Gaspar Dutra. n - C1 P: 78.540-000 Fone (66) ').*S46_ 1 	- ( 'and ia-Mi 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o no 	 , sediada no 

endereço 	 / no   	/ telefone/fax n° 	/ por intermédio do seu Sócio 

Proprietário Sr(a). 	 / portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 

__j 	e do CPF no 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 

art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da íiíaa L 

Complementar. 

( 	) MICROEM PRESA - ME 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPREN DEDO R INDIVIDUAL - ME! 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fe. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNP1 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de ludia 



ESi :IR) 1) lí,  \i \ 1 .) 	•J') 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

ANEXO XII 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 / CNPJ N. 	 , sediada na 

Rua   	 / n. 	/ Dairro,   	 , CEP 	 

Município 	 / por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso 
III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Cuiiipicíiienicii 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

((iímbo COífl (.NPJ d.E tnpre; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

o 

0 



ESTADO DE MATO (;Rosso 

PREFEITURA \'itNIC1i\i. I)Ii' (1 .\(D1 \ 

1 

Av. Gaspar Dutra. s/n - CEP: 78.540-000 Fone: (66) .4546-.)' 1 OU - Claudia - 1\11 1 

  

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 052i 2020 RE.iISTRU 0  f 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefeituta Muilicipal 	uuc NT 

torna público que no dia 27 de Novembro de 2020, estará recebendo propostas, para abertura às 

08h00min, do Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará disponívei ou sue 

WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 

Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia-MT, 12 de Novembro de 2020. 

w 
LUIZ 	ELMO FEL AOS 
Prefeito Municipal cru Exeu CICIO 

SHIRLY YOJrZCHE 
Pegoeia Oficial 

PMÇ. J  
Fis 

pub 

Prefeitura Municipal de '.. laudit 

o 



Diá rio Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano  N°2055 
Divulgação sexta-feira, 13 de novembro de 2020 

- Página 64 
Publicação segunda-feira, 16 de novembro de 2020 

MM- 
Tribunal de Contas 

Mato Urossir 
INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

PROCESSO: 163/2020 
PREGÀO PRESENCIAL: 059/2020 

DATA: 1211/2020 
VIGÊNCIA: 12/11/2021 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretarias Municipais de Canarana-MT 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses após assinatura. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para Aluguel de bens móveis com estrutura/montagem, equipamentos/operação 
para execução diária e parcelada de acordo com as necessidades das Secretarias 
Municipais. coriforrrie especificações deste edital. 

FORNECEDOR VENCEDOR:  
L R. DE FARIA - ME 
	

GROSSO 

VENCEDOR DOS TENS' 01 A 12, 
IALOR TOTAL. R$ t.028 380,00 (Uni mil/i 	uitu e oito uni tiezent— 

oitenta reais). 
PREÇOS 

.UIZ ANSE,M0 FELDIIAnu 
Prefeito Municipal em Exercício 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA . ESTADO DE MATO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL N 1)5212020 REGISTRO DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LEGISLAÇÃO 

LEI N' 835, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 

Autoriza o Remanelarnento Transposição, a Realocação e a 
transferência de saldos Orçamentários na LOA - Lei Orçamentaria Anual do Município de Cláudia 
para o Exercício Financeiro de 2021 e da Outras providencias 

O PREFEITO DC CLÁUDIA L'vtinin, ie Mar., .,',vv'. ',i'iniç. È. 

saber que o colendo plenario la Cairia,,, Mu-cirial ,,itiei,ir,aiii,:i' 5' a;r.'...............'1....... 
seguinte Lei. 

Art. t" Autoriza o Poder Executivo mediante Decreto e abrir cr editOs 
suplementares, nos ternros do artigo 42 e dos incisos 1. II. III e IV. do §10 do art 43 da Lei Feseral 
nu 4.320. de 17 de março de 1964 e em obediência ao que dispõe o inciso V do SrI 167 da 
Constituição Federal até o limite de 15ui/r  (quinze por cento) estabelecido no art. 16 da LDO -- Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 do total da despesa lixada no valor de R$ 
48.700.000,00 (Quarenta e Oito milhões e Setecentos mil reais), ou seja, o valor de R$ 
7.305.000.00 (Sete irtilhões e Trezentos e cinco mil reais) 

AO. 21  Autoriza o Poder Executivo, transpor. reniarrejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias constantes desta Lei e de seus créditos 
adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de orgàos e entidades. bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática. expressa por categoria de programação, nr:tusive 
títulos e objetivos. assim coeio o iespectivu detaifian'iernto por gravis de iiaiiimvl.a ua despxv 
modalidaoes de aplicação 

Parágrafo urrico. As trarislerências de saldos entre tostes e destinação 
de recursos dentro do mesmo projeto atividade ou operação especial e elemento, de crespesa das 
dotações orçamentárias, não sera constituido em alteração orçamentaria, portanto não contara 
para fins do limite de progranraçào estabelecido tio art. 1u 

AO. 30  Abrir credites suplersieiitares á conta de recursos provenientes de 
anulação parcial ou total, da dotação consignada sob a denominação de Reserva de Coritingérmcia. 
até o limite da dotação consignada na Lei do Orçamentárias para o exercício de 2021 destinado ao 
atondirrrermto de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme 
previsto o inciso III, do AO. 50  da Lei Complementar 101/00. de 04 de Maio do 2.000: 

AO 41  Esta Lei entra em vigor ria data de sua iublicaçao e rimsoya as 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PANA SER UTILIZADO 
NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E RURAL DO MUNICíPIO DE 
CLAUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torrid puOlic. .iavt .0 lia 27 di.' Novi.-iirtiiu de 
2020, estará recobiami& prupustas. para abertura as O8ti00iniii  
aquisição supracitada. O Edital estará disponivel riu sue W),5i.LAua1JJA.Mt 	 Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao Departairrenio de vicitaçam., 'mii P'xnfeit,it Mmvi'. 
horário do expediente, ou através do telefone (661 3546.3100 Clamirti-MT 12 mie Nrrvrmml'mm'. 
2020. 

tii/ ANSi Ml ,r. 

SHIRLEY YOTZCHE1Z 
Pregoeira ()ticiai 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 013/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - Estado de Marc Grosso, 
pessoa jurídica de direito publico interno com sede administrativa na Av Gaspar Outra. s/n' 
Centro, Claudia 	Mi CEP 18540-000 inscrita no CNP.) T' 310 499/0001-04 atraves da sua 
,'resideuute Je 1 cilaçuo Hemrmilmn 	mor. .uinibabx UMa 'i,mhdix, .. ahe.,'iC'( :n' 	l'utumn.. Uiiu 

dia 0? de llezemhrmt zie 20)11 na Sala 'lo 1 votação ria Prefeitura  Mmieit:mtui,I vii,' 's A' 	;asa' 
som . Centro 	Clauttua 	M i aoemtura Jii .Qim,auja de '"eços ' ,it't,21J'L. ,..,,uu., Meu'. '15,'., 
para ci CONTRATAÇAC Dl' EMPRESA ES111ECIA1 ZADA EM 0f3/2f)'  

ENGENImARam PARÁ A  
IMIGRANTES NO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT. CONFORME PROJETO. PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 

O edital podora Ser obtido ruimiO a Preleirura Municipal tir Clamidna MT 
ecalizada na Av Gaspar Dutra. siri Centro durante o horario de expediente fi(t seguida a Sexta 
feira, das OlhdOniumm as 13mvi)Om,ii 

disposições contrarias 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA. 

	 de Li.itaçai. u,u l"mirrmvt, a M ,,iii,'.ipdi 'ro h,u O'' 	reunI., . 'o 

ESTADO DE MATO GROSSO 
	 através do telefone (66 1 3546-3100. 

Em 12 de novembro de 2020 
Claudia -MI 1 mie Nonembmni III: ,'dJ.i 

LUIZ ANSELMO FELDHALIS 
Prefeito Municipal siri Exercitou 

LEI N' 836, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 

Autoriza o Poder Executivo a executar serviços de conservação nas 
ruas e estradas que menciona e da outras providências. 

O PREFEITO DE CLAUDIA. Estado de Mato Grosso, erri Exercicio, tez 
saber que o colendo plenário da Câmara Municipal soberanamente aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei 

AO. 10  Fica o Poder Executivo autorizado, por esta Lei, a executar obras 
de conservação nas seguintes estradas e ruas de chácaras, com os respectivos serviços' 

Rua ti km 84/85 (considerando que a rotatória de entroncamento das 
avenidas Juscelino Kubilschek corri a Joaquim Murtinho km 81) da Rodovia Ml 423 á esquerda 
no sentido saída CláudiaiUruão do Sei, com extensão ne .150 0101(05 nas soquetes co.:v iieriaias 
Inicial Lat. 11u31'35.90'SlLorrg. 54°51'34.40O, Final Lal 11u31'32  80"S/Long. 54051 23 600 
serviço de patrolamento. 

ti . Estrada lateral as ClUicara .14 co' IrCnite a Estrada (lddis parru'o'.. 
da MT 423, serviços de patrolamento, cascalhamento. lombadas, rnothaçào e coleta ce lixo: 

til - Estrada lateral da Chacara 38, em limzrrte á Estrada t)arlene, fundos  
da empresa Canozo, serviços de patrolamento, cascalfratrrento. torvibadas, molhação e coleta de 
lixo 

AO 2' Os serviços definidos por esta Lei serão executados pela 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, de acordo com sua capacidade operacional, e 
as despesas contabilizadas nas dotações específicas existentes ou criadas no orçamento do 
Municipio 

Art 3' Esta Ler entra em vigor na data de sua pubiicação, e torna 
revogadas as disposições em Contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

.,rv - l 	5' 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 
Prirsiuciute tu Lua,iiisx.ama Pc''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO ELETRONICO N" 320/2020 

mi, 	mni.tiui(Jiitl 	Ri .,t/, 11/,' 	O  

ESPECIAL ESFS- ESTRATEGIA DE SAÚDE E FAMILIA PARAADEQUAÇÃO DO PROGRAMA DE 
MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ. EDITAL n 020/2020, cuja abertura ocorrera 
as 09.30 horas (HORARIO DE BRASILIA) do dia 26/11/2020 O Edital completo encontra-se a 
disposição dos interessados na sala de Licitações e no site. www Comedoto mnt.gov.br  Qualquer 
informação poderá ser obtida pelo telefone lOxn65i 3283-2404 com o Preir,eu"i Fquipe de Ac.' 
das 800 ás 12:00 hor5, 

Fcrmiiimdii Oliveira Lenmumzs da Nos,, 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei COlIlpietlerttdI 47 	iv. 2 	.1'. 

Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doe iCetce.ml.yav.c. 
Rua C,mmx,ttum,inmm Raiiismiii Diavui Mrinmxinii SIN. Emiitim/mu M,ru.m,h,t Rovd,um - Ouvir,, Pm,tiiimsu Amimvmimninmram'unim - Omiiaimd.MT - 0FF 75/545415 
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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
052/2020 REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA 

SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR AS 

NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-

MENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICíPIO DE CLÁUDIA/MT. A 

Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 27 de Novem-

bro de 2020, estará recebendo propostas, para abertura ás OBhOOmin, do 

Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará dispo-

nível no site WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores informações poderão 

ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, 

em horário de expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia-

MT, 12 de Novembro de 2020. 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal em Exercicio 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
LEI No 835, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 

LEI No 835, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 

Autoriza o Remanejamento, Transposição, a Realocação e a transferência 

de saldos Orçamentários na LOA - Lei Orçamentária Anual do Município 

de Cláudia para o Exercício Financeiro de 2021 e dá outras providências. 

O PREFEITO DE CLAUDIA, Estado de Mato Grosso. em Exercicio, faz sa-

ber que o colendo plenário da Câmara Municipal soberanamente aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo mediante Decreto a abrir créditos suple-

mentares, nos termos do artigo 42 e dos incisos 1, II, III e IV, do §11, do art. 

43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e em obediência ao 

que dispõe o inciso V do art. 167 da Constituição Federal até o limite de 

15% (quinze por cento) estabelecido rio art. 16 da LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021 do total da despesa fixada no va-

lor de R$ 48.700.000,00 (Quarenta e Oito milhões e Setecentos mil reais), 

ou seja, o valor de R$ 7.305.000,00 (Sete milhões e Trezentos e cinco mil 

reais). 

Art. 20  Autoriza o Poder Executivo, transpor, remanejar, transferir ou utili-

zar, total ou parcialmente, as dotações orçarnentárias constantes desta Lei 

e de seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 

transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 

bem como de alterações de suas competências 00 atribuições, mantida a 

estrutura programática, expressa por categoria de programação, inclusive 

os títulos e objetivos, assim corno o respectivo detalhamento por grupos 

de natureza da despesa e modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. As transferências de saldos entre fontes e destinação de 

recursos dentro do mesmo projeto, atividade ou operação especial, e ele-

mento de despesa das dotações orçamentárias, não será constituído em 

alteração orçamentária, portanto não contará para fins do limite de progra-

mação estabelecido no art. 10. 

Art. 30  Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de 

anulação parcial ou total. da dotação consignada sob a denominação de, 

Reserva de Contingência, até o limite da dotação consignada na Lei de 
Orçamentárias para o exercicio de 2021 destinado ao atendimento de pas- 

sivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. conforme 

previsto o inciso III, do Art. 50  da Lei Complementar 10 1/00. de 04 de Maio 

de 2.000: 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as dis-

posições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Em 12 de novembro de 2020. 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal em Exercicio 

RH 
PORTARIA N 678/2020 

DATA: 03 de Novembro de 2020. 

SÚMULA: Concede Férias de 30(trinta) dias sendo 10 dias em pecúnia a 

Sra. Rodinéia Alves Pereira e dá outras providências. 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-

cia de interesse publico, o Prefeito Municipal de Cláudia em Lxercit;c, Es 

fado de Mato Grosso, LUIZ ANSELMO FELDHAUS no uso de suas atri-

buições legais e em conformidade com a legislação vigente. 

RESOLVE: 

Art.1 - Concede Férias de 30(trinta) dias sendo 10 dias em pecúnia a Sra. 

Rodinéia Alves Pereira, portadora do RG n° 142.912-9 SSP/MS e CPF n 

010.564.161.81, no cargo de Zeladora, no período de 03/1112020 á 02/12! 

2020 e pecúnia no período de 22/1112020 á 02/12/2020, citada lia Seci - 
faria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de xiblicaçao 

Art. 3 . Fican, exoressar1ente revogaoas :o..: 	.i ... ..' 

Ciaucia.1v1 1' 	:. 	'- "ii i•'. nu iiri flr' ,.'/2, 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal em Exercício 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRE-SE 

RH 
PORTARIA N 656/2020 

DATA: 03 de Novembro de 2020. 

SÚMULA: Concede Férias de 30(tririta) dias ao Sr. Cezar Ormindo da 

Silva e dá outras providências. 

Considerando as necessidades do Poder Publico Municipal e a suprema-

cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia em Exercicio Es 

fado de Mato Grosso, LUIZ ANSELMo FELUr1Au. rio uso ao suns am, 

buições legais e em conformidade coo' a legislação;vici, to.  

RESOLVE 

Art.1 - Concede Ferias de 30(tru:ta dias au 	Cezam Oririmidu au Siiu 

portador do RG n° 30.190.656-7 SSP/SP e CPF e' 251 .769.b2s,bU. riu cai 

go de Vigia, no período de 03/11/2020 á 02/12/2020, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Ao. 2 - Esta Portaria entra em vigor ria data dc publii..açau 

Art. 3' - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-MT, 03e NovemOro de 2020. 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 
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Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

DE PAULA Dou Fé *****. * 

6MV18863 R$ 6,80 
Cuiabá, 25 de novembro de 2020 
Dou fé. Em testemunho( 	 - 	da verdade. 
DEBORA REG(NA DUGAT0-ESCR ENTE.' 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2uCIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ 
Tabeliã: Mana Helena Rondon Luz 

CNPJ.: 15.037.60910001-02 Telefone: (65) 3046-7700 
Au. lsazc Póvoas, n 1.010- Goiabeiras, COR 70.032-015, CuIabá MT 

E-mail: quintooflcIocuobal.terra.com.õr 

Reconheço por VERDADEIRA a s) firma(s) EDER ROBERTO 

o 

o 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sder.(I'c(taccovvvÀ((.cow 	trisi 21 27-g275 

CNPJ: 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

 

RUA ORIENTE TEMJTA, 08 . Qd 5 . 1 3 $ [EP 78.048.435 . BAIRRO AtVORABA (IOTEAMENTO (DNSII) . [um . Mi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO! CREDENCIAMENTO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MI, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSP/MT e 
do CPF n° 570.415.121-34, residente à Rua 06, casa. 10, quadra 10 , Bairro Jardim Costa do Sol, 
Cuiabá-MT, CONSTITUI como seu representante no certame licitatório, em cumprimento ao 
solicitado no Edital de Pregão Presencial n° 052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia, o 
Sr. Adilson Alves Terem, Brasileiro, solteiro, portador do RG n° 16543994-4 SSP/SP, CPF n° 
051.237.248-93, residente à Travessa Terenos n° 31 :Baii•ro Nova Cuiabá - Cuiabá - MT, podendo 
retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas de habilitação e 
julgamento da documentação e das propostas de preços, formular propostas, ofertar lances verbais, 
assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar 
o direito de recursos, bem corno assinar atas de registro de preços, contratos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato. 

Cuiabá, 25 de Novembto de 2020. 



EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sder,(ici'tacaocwtai(.cowt 	1653 2127-9275  

CNP): 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

RUA ORIENTE TELTA, 08 . Qd 5 . 513. CEP 78048.435 BAIRRO ALVORADA (LOTEAMBTO carsiij CUIABÁ. MT  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, sin°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSP/MT e 
do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial n° 
052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. Declara, sob as penas da Lei, que reúne todos os 
requisitos exigidos no Edital, sejam elas quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica 
e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital, bem 
como, atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no Pregão 
supracitado, tudo de acordo com a Lei n. 10.520/02, subsidiada pela Lei n. 8.666/93. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

a 

leiu,-Z-Ão4U (~ 
CNPJ: 14.822.294/0001-4"11 

INSC. EST. 13.444.1192 
EDER ROBERTO DE PAULA-ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada LEP 78048-450 
- 	C(JAF3ÁM 

 

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 

RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 



dli 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
(65) 2127-9275 

CNPJ: 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

RUA ORIENTE TENTA, 08 Od 5. 51 3. CEP 78.048-435 BAIRRO ALVORADA (LOTEAMENTO E0SI1) . CUIABÁ . iSIT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME. CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Si' Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSP/MT e 
do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial no 
052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. Declara, para todos os fins de direito, através do 
presente, que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das 
condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, 
que aceita como válida a situação em que se encontra para a entrega do produto a que se refere o 
supracitado edital. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
R 	785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

'íNPJ: 14.822.294/1)OO1-411 
INSC. EST. 13.444.119-2 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot. Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada 
CEP 78048-4E0, 	- 	CUABÃMT. 

IGI~~ . 

 71u, 



  

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
(65J 2127-9275 

CNPJ: 14.822.29410001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

 

   

RUA 0RIETE TEL1A, 08 . Ud 5 - 513  CEP 78.048-435 . BAIRRO ALVORADA (IBTEAMEMO (OrIL) . [UM . MI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, sin°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, 
sito a Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - 
Cuiabá - MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 
SSP/MT e do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 
Presencial n° 052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. DECLARA, sob as penas da lei, 
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

Cki~~AIA~ 
Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

íNPJ: 14.822.294/0001-411 
INSC. EST. 13.444.119-2 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot. Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada 
LEP 78048-450 - CUIABÂ-MT! 



EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sder.(ic(tacaow.ai(.cowt 	uisi 2127-9275 

CNP): 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

 

RUA 0RIETE TRUTA, 08 . Od 5 . 513 . CEP 78.048435. BAIRRO ALVORADA "MENTO ED5II.) - CUIABÁ. MI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Inse.: 13.444.119-2, 
sito a Rua: Oriente Tenuta, 8: Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - 
Cuiabá - MI, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 
SSP/MT e do CPF no 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 
Presencial n° 052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. DECLARA, sob as penas da lei, 
através de seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no edital de 
licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha vencer o certame, de entregar os produtos nos prazos e/ou condições previstas no 
edital e termo de referência. 

Por ser essa a expressão da verdade, firmamos o presente, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
R 	785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 

CNPJ: 14.822.294/0001-41 

CNPJ: 14.822.294/00014fl1 
INSC. EST. 13.444.1192 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada 
MenCEP 78048-450 	- 	CtJIAF3Á.MT? 



EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sader. lie itacaovitci(.cowt 	(65) 2127-9275 

CNPJ: 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

 

RUA ORIENTE TEUTA, 08 . Qd 5 - 513. CEP 78.048.435 BAIRRO AI.VDRAIIA (LOTEAMENTO (01SIL) . CUIABÁ. MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E REQUERIMENTO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSP/MT e 
do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial n° 
052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n 123, de 
4/12/2006; 

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30  da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4°, 
do art. 3°, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

P.M 

L 10  ==) 
Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

.- \ \___) 
cài j-4Ç[&..4.Qo 

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

NN: 14.822.294/0001.4fl INSC. EST. 	444.119-2 
EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot COnsiI), N° 08 

Bairro: Alvorada 
ÇEP 78048-450 	- 	CUIABÁ-MTI 

   



EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sder.(1ctcaoSwat(.coWt 	(65) 21279275 

CNP): 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

 

RUA ORIEÍE TE1A, GB . Qd 5 . SI 3 CEP 78,048.435 BAIRRO ALVORADA (IllTEA!v1ETO (O1SIU . CUIABÁ. MI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO 

9 	A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSP/MT 
e do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial n° 
052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. DECLARA, sob as penas da lei, que: 

- Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação; 
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
- Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
- Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência na entrega dos produtos, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
- Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
- não possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos 
termos do inciso III, do art. 9° da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 
04/90. 
- sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, dos produto/serviços licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições 
previstas. 

Por ser essa a expressão da verdade, firmamos o presente, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

L c1aj  
Eder Roberto 'de Paula 	 ÍN PJ 14.822.294/0001 -41 

EST. 13.444.1192 Proprietário 	 IN C. 
R  785.137SSP/MT 	 EDER ROBERTO DE PAULA—ME  
CPF: 570.415.121-34 	 Rua Oriente Tenuta(Lot. Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada CNPJ: 14.822.294/0001 	 CEP 78048-450 	- 	CUIABÁ-MT 

FI 	

M.  C6cJ 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

OR 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	EDER ROBERTO DE PAULA ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIO 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

28/12/2011 

Data de Início de Atividade 

28/12/2011 

Endereço Completo: 

RUA ORIENTE TENUTA (LOT CONSIL) 08 QUADRA 05 SALA 03 - BAIRRO ALVORADA CEP 78048-450 - CUIABA/MT  

Objeto Social: 

-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA -CONFECCAO DE PECAS 
DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA -COMERCIO ATACADISTA DE 
DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO -PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS -OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS -COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA -COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO -COMERCIO ATACADISTA 
DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES -SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E 
PLASTIFICACAO -FABRICACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL - 
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA -PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO - 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA -INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS -COMERCIO A VAREJO DE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES -MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS -COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS -COMERCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS -COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA -COMERCIO VAREJISTA DE 
MADEIRA E ARTEFATOS -COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS -COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, 
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO -COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS -COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS -COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO -COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA -COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS -COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS -COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, PECAS E ACESSORIOS -COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING -COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS -COMERCIO 
VAREJISTA DE CALCADOS -COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 
ESTIMACAO -COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM -PROMOCAO DE VENDAS -COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5110186788-5 

CNPJ 

14.822.294/0001-41 

Capital: 	 R$ 500.000,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei complementar n0123/06) 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 14/07/2017 	 Número: 20179856456 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Cuiabá, 17 de Setembro de 2020 14:16 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

Nome do Empresário: EDER ROBERTO DE PAULA 

Identidade: 785137 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 570.415.121-34 

Regime de Bens: xxxxxxx 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000575170 e visualize a certidão) 

I 1 liii 	1111111111111 III 

20/110.683-3 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

 

  

   

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

EDER ROBERTO DE PAULA ME 

Natureza Jurídica: 
	

EMPRESARIO 

NADA MAIS# 

Cuiabá, 17 de Setembro de 2020 14:16 

JUUO REDERJC MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000575170 e visualize a certidão) 

1111111111111111111111111111 
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Ôio11 9 ÔE 20/120 

JOAO GILBERTO 	 ffiõ21-IA 
SER'TARf(. QP• 

Page 1 of 1 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

JUCEMAT 

FcAtafl°.Q 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO 

O Empresário EDER ROBERTO DE PAULA, estabelecido na CIRIACO CAND1A, 305, 
SANTA ISABEL, CUIABÁ, MT, CEP: 78.005-970, requer a Vossa Senhoria o arquivamento 
do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CUIABÁ/MT - MT, 19 de Dezembro de 2011. 

dQr 	7L/115  
Empresário: EDER ROBERTO DE PAULA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

M.0 

Rub 

http://www.dnre.gov.br/Servicos-dilre/form~dnrc/declaracaoME. jhp 	 28/12/2011 

'.. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico que este documento da empresa EDER ROBERTO DE PAULA, Nire 51101867885, foi deferido e arquivado sot3 o n°20112324819 em 
28/12/2011. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo C191000126864 o código de segurança 
BW88 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/02/2019 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. 
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Autenticação Digital Código: 655725112092884524761 

o Dato: 25/1112020 09:35:48 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKS37905-6CEA; 

CartóricAzevêdo Bastos 
/ 	 Ao. P,es,decc(e Ep4Ãco Pessoa - 1145 

/ Bairro dos Estado, João Pessoa -P8 
(83) 3244-5404 - ca rio rio5azeved oba stos.not.br  

' 	' 	 h(tps://azevedo basto s.not.br  
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Presck'ncia da Repubic a 	C P 
Casa Civil 	 Brasil 

Medida Provisória N' 2.200.2. 
de2ade agosto de200l. 	% 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra] no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

s e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que. na  data e hora em que ela foi realizada, a empresa EDER ROBERTO DE PAULA - ME tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EDER ROBERTO DE PAULA - ME a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/11/2020 10:55:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 101 e seus §§ 11 e 21 da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EDER ROBERTO DE PAULA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsí/autdigital.azevedobstos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disporiivel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 65572511203975404271-1 a 65572511203975404271-15 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ No 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94fOS7f2d69fe6bcO5bcOffl 6ea78881 02e003f3e24d574d32bb337f2f0d48ee4964bcee473b206286d8fbe41 a2b562486a05503865f74490caea 
3502c3594588f0e9d51 42f99c66627 
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Cartório Azevêdo Bastos 

OR 	Ao. Presidente Epitácio Pessoa .1145 
Bairro dos Estado, J080 Pessoa . PB 

-, 	(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.nOt.br  
https:llazevedobastos.not.br 
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PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 
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Autenticação Digital Código: 65572511203975404271-1 
o Data: 25/11/2020 09:35:48 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

-C Selo Digital Tipo Normal C: AKS37906-C6S9; 
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2521700 	 GÁS -CÓMEÍ1CIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOSi 
AUTOMOTORES -MANUTENÇAO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS - 
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)UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 14/07/2017 sob no 20179656456 

Protocolo: 17/985645-6  dc 10/07/2017 
MIRE: 51101867885 
EDER ROBERTO DE PAULA ME 

Chancela. 13AE8-E07B6-9862 lBEE3D37O52505F66s7BA 
Çuiabá 17/07/20T7 /.. pina 1 de 8 

Á-1'- jMAO" 
J84io Frederico MuIler Neto 

Secretário Geral 

JJfl',Tu-D 1Àc 

Requerimento Eletrônico 81700000194146 

2 Autenticação Digital Código: 65572511203975404271-8 
Data: 25/11/2020 09:35:50 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKS37913-9VBK; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Ao. Presidente Epitdcio Passou -1145 

:. '.41
1 	ldBairro dos Estado, João Pessoa. P0 

'.4 	1831 3244-5404 . cartorioiazevedobasIos.irot.br  
e" 	 https://azeoedo  bastos, rlot.br 



VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PIN1 LIRA -COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA 
E ARTEFATOS -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS .COMÊRCIO 
VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS -COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO -COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS -COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS -COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÕNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇÃO -COMÉRCIO VAREJISTA DEI 
ARTIGOS DE PAPELARIA -COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS -COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS. PEÇAS E ACESSÓRIOS -COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE CAÇA. PESCA E CAMPINO -COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS,' 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL -COMÉRCIO VAREJISTA DE : 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS -COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS - 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS '11 VOS E DE 

NUMERO DE iNSiORIÇXO NO CNP.: 	 soco CuStA 

14822294000 14 

LISO CIA JutdTA CON4EFICAL 
lii 	

- SIM 
J O/AZ) 

Pe.sicIin..0 do Rop.t Suo 
SCCieInIR do Miou v Pequena Eii.pieua 

S.creIa.n de R oco 	zç0u e SnnpIilicaçlc 

tainenio de Renio E inp.eoaIiai e i:iLe.çdn 

	

fldEROC€ IC.f 7;r I CAÇ 	00 RELiti 	.i 

51 10186788o 

	

NOME CiO EMPP5AR'i,.) 	ei5SIO mie 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

EDER ROBERTO DL PAULA 

tiA 	Ç)?-.II 

BRASILEIRA 

SiEÀC 

LMASCULINO 
FILHO DE 

joÃo JOSÉ DE PAULA SOBRINHO 

NAICIDO EM uni,. ia 	 ciO.  

[~1~;iMe z,~~ ",C 14~ 	'ti-O 

_i.-OO.xxXX.c 

APARECIDA MARIANO DE PAULA 

	'XXX0'0' 	IXXXXXX1 

CP reJoimer) 
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o) 

iS 
o 
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o 

Og/12/i;71 	 7)35137 

o- 	,i 	0" 1,0' a' ,.i0' 

I;SP 	 MT 570 415.121-34 

x;<sxxxus i 	Ç cXX^P. KXX XXXXX>X5dX55XÀXXXXX5X'0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

N'JMSiOO 

RUA SEIS 

01)10 
MU1OiCIPIO 

CUIABÁ 

í5,iRiIO,O1STR,I0 CEP 

JARDIM COSTADO SOL 	78070456 

 

1JP 

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresaria que não possui outro registro de 

empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mac Grosso 

C0010000k10 OESCRiÇA3OCA1i) 

002 	 ALTERAÇÃO 	 02 
	

Al!._- ração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

:c'sscreiçAo 1,151 SeCO'.. 

i..... .. . ... ............ .. . ..... ,c.c,...),o ex)(x.xxxxxuxxxx 005x,oixiSXxSx iexixXxXXXXxXSXSXXXXXsXXXXXXXXXXXXXXXXXXIuXXXJ 

EDER ROBER1O DE PAULA ME 
• LOGRADOURO )iom a. ele  

RUA ORIENTE TENUTA(LOT CONSIL) 
COMPLSMEN '0 

QUADRA 05 SALA 0) 

CUIABA 
AAi on i>ri ::AP Ta 	85 	 tAl (5 f., .t.P: AO. 

500000,00 	 QUINHENTOS MIL REAIS 

£50100 DA AT1510A0S Ltt4ieiuu 	JCSCIS1Ç-C 00 08XT0 

NÚMERO 

08 
c8Suo m .aeoo 

'DXij1/peI1oimaSci3m 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

4213800 

4311802 

4321500 

4322301 

4530703 
DATA DC INICIO DAS ATIVIDADES 

28/12/2011 

O•''........ ir' 

PÁRA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 

C1EFER-DO 

PiJ8LIDU1-SE E ARQJ,V1T-$tl 

5015 Xl .0-ÇÃ' 

O
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CertIfico o Registro tom 14/0712017 sob n° 20179856455 
Protocolo: 7/985615-6 do 10/07/2017 
NIRE: 51101867885 
EDER ROBERTO DE PAULA ME 

Chancela: 13AES-E07B6-98620,.1BEE3-D3705-2505F-CS6AE-D878A 
Cuiabá, 17/07/2017, 9)Çl 	d et 

Ir, 1A- 	/ 
Jt4'e Frederico MulIer Neto 

Secretário Geral 

Requerimento Eletrônico. 1.7900.9P194146 

P. M. 
F/3 

Autenticação Digital Código: 65572511203975404271-9 

-o Data: 25/11/2020 09:35:50 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

Selo Digital Tipo Normal C: AK537914-06VW; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Au. Presidente Epilacio Pessua -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - P5 

1831 3244-5404 - cattorio@azecodob3StOs.not.br  
htips:liazeoedobastos.not.bt 



- AssirAcEDIa A rc4MX 	MXE5Alio,i 

€&' 
DATA DA ASi3iNAl cOA 

29/00/23!? 

DEFERIDO 
P/.iELIIJOE.5E E AROLJIVE/3P 

- 	 E''L4L--- ---- 

1 

Prus,decciiia cia Rapiitiica 

SeueLuia da Miciu e Pequem Ecipiea 

Decisetarc.a de Racionaliiaio e SinipiiAaço 

DepartccieicIo de Repislio Enipiesaciul e iolegraçSO 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

!NUMERO DE DENTiFICAÇÃO DC RECS'RC) DE EMPRESA TINE DA 

51101857885 
NOME DO CMP/8LSAI1.O 

EDER ROBERIODE PAULA 
I(it.AVAL' 

BRASILEIRA 	 : 

'SEXO RE 	Z.E nETO 

L MASCUUNO 
Á1 "D DC pai 

JOÃO JOSE DE PAULA SOBRINHO 	 ;I('ARECIDA MARIANO DE PAULA 
.NASCIDO EMOcatdd.nasEc.,,ici'l D€NTcC2AOEnun'oco 	 O'Ooe,easc- 	 0/ 

	 CPF ocim,eo) 

09/12/1971 	 765137 	 SSP 	 Ml 
	

570415 121-34 

EMANCIPADO A(Ifl  í'ni'a ØC C'ijiisi,c',3A sonoene 

iu% SI 
i.)PLc-Mt-N.i 

XX .8 X ^XXK AX000000 	XXAAX Xx AXXXxXX X> nXX)ocx000XXxXxxa 

!NUMERO 

10 -, 

.00 lo 
	

jJAI4DIM COSTA DO SOL 	78070456 

	

MiCU'iC 
	 ur 

CUIABÁ 	 ,.. 	 . 	 MT 

ceclara sob cia penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de. 

empresano e requer â Junta Comercial no Estado de Mato G'csso 	 . 	 . . 
COIiiTI000LI.' DEOCIT;Â000A1U DcsceiçÂ000riveaTC 

002 	-. 	ALTERAÇÃO 	 i021 	 Alteração de DaOosExceto Nome Empresaral 

	

:,"i- E 	3€5CRiÇA000ExITNPO 	 .0'i. ;DEscRçA000VENTO 

XXxxXxXXXxxxxXXxxExXxxExxxXxxxxx:Xxoxx AneXo OnA Xi XiX AXeXA, XXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

PiOMIO EMPREIaXIPAL 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
LOGRADOURO ii, 	aio 

'RUA ORIENTE TENUTA IOT CONSIL 
LOMiLMET1IC 

QUADRA 05 SAIA 03 
	

AI 

MUMC 

CUIA8A 
5AIQR C0C,AP1°Pi. . 1.') APiA p0 OiTo 

3PASL 

800 00000 	 QUINHENTOS MIL REAIS 
,CO0G00ATVit3A0E ECONOM1CA DEscRiçÃo CO )icJETC 

(CNAE Fiscal) 
	

TARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO -COMÉRCIO VAREJISTA DEii  
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO -COMERCIO VAREJISTA DE ARTiGOS 
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM PROMOÇÃO ElE VENDAS -COMERCIO VAREJISTA DE' Atividade Principal 
FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4781201 

Atividades Secundárias 

4543900 

4623109 

4679601 

4683400 

XX XXX E XXXXX XXX E o 
	 XAXXXXXXXXXXEXXXXXXXXXXX> 

INÚMERO 

los 

1/3.11)1) 

4724500 
DATA DE INICiO DAS ATIV'.DAOES 

28/12/2011 

NUMERO DE ocsciciçÃo pio Cspj 	OAiC'iiclpiIciO es 	'iXOO 	030 DA JUNTA COMEI1CIAI 
OZ-'ENCCNTC: DE 

14822294000141 	'P.E icaialA' 	ur 	 1 	1 1 SIM 
,'.IOAL,'Ai.iLiiiAL 1 	1 3- NÁO 

•,oi  L4  
Requercireriro Elelióriico 81700000194146 

Juo 

JUNTA COMERCiAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ri" 2W 19856455 

NIRE 5111 
EDER ROBERTO DE PAULA ME 

Chancela. 13AE8-E0766-98620- 1 BEE3-03705-2505F-C86AED878A 
Çiab4, 17/07/2017 E'' '-1 a8 

L1A- j.a/4  
J4io Frederico Mulier Neto 

Secretário Geral 

1 
1 

2 Autenticação Digital Código: 65572511203975404271-10 	 Cartório Azevêdo Bastos 
Data: 25/11/2020 09:35:50 	 °c 	9 	Ao.PceaideoleEpiiáeioPossiic-1145 

'a 	Bano dos Estado Joào Pessoa - P13 Valor Total do Ato: R$ 4,56 	 . 	AR'i'- 	- (83) 3244-5404 - canocio@azaoadoiiastos.nol.br  
Selo DigitalTipo Normal C: AKS37915-VS1P: 	 ac ' 	 ictips;Iaieoedobastos.not.br  

1 
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2 Autenticação Digital Código: 65572511203975404271.11 	 Cartório Azevêdo Bastos 
. 	Data: 25/11/2020 09:35:50 	

..•_ , 
	1) 	As. Presidente Epitucio Pescou .1145 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 	 C.,.A,. ..&,. Pessoa - 

	

--' 	(83)3244-54O4-cartorIcazevedoba;1os,or.br Selo Digital Tipo Normal C: AKS37916-C2IC-  
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anda Canalcanl SeI.X'dIb'r Azeu 

P,.iJdnce de Reimbáca 
SVCCICIIII de Miew 

Secr,laee de Rcion.ihzaçe e Smplilieaçlu 

0,rsiasnento de Reçn1ro Ei ei e ttelpaçle 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

  

DE IDENT1T!CAÇÁO CO REGiSTRO Dl EMPRESA 	NE DA 15115 	SI/E lul IJA 1/serei-ler ~oii-e-rle 3'o rui/ei/e a lAn 

.xXXXXXXXXXXXXXXX)XX)X' 5110 1867885 

NOME DC EMPRISAW0 :<ni5re ser 5iuI;d5i 

EDER ROBERTO DE PAULA 
CRALICADA 

BRASILEIRA 

ÍSEXO 

!MASCULINO 
FIXO' DE pai 

20Ã0 JOSÉ DE PAULA SOBRINHO 
NASCIDO EM ;04;-,  

09/12/1971 
ECIPCDC i'. 

XXXXXXXXXi,/er. 

DOMICIlIADO NA ;0GPAO0- 

RUA SEIS 
COMP.,LMENSO 

01)10 
Pi'L'iiICIP'O 

/11 A5s) 

SOLTEIRO 
REDIME CE BENS tsr casocm 

XXXXXXXe' 	X.XX/X.r/ ' .XA,IXSXXXXXX)XXXXXX/XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXX)O(XXXXXXXXXXXXX 

101 
	

970411/ 21-34 

lxi- ..,,-•.....,..'., XSX XXX X*IXYX>XXXXXXAXSXXAAÀXXXXXXXXXXX 

. .NUMERO 

110 

LIM COSTA D) SOL 

CUIABA 	 MT 

declara. sob as penas cia e- não eslar mu7a - do(i - e ler. 1' Si;.J ano eu pie /11-ia rue não posso outro registro Cc 

empesàrioe requer à Junta 

 

Comercial de Esosco de Maio Ccxxi 	 - 

1000.L/0AI0 L,t.Si-SÇAOL)QAIC. 

002 	 -ALTERAÇÃO 	 1 021 - 	 ;Alteração de Dados (Exceto Nome Empresari 
Oi-iilAOiT0 OCSCRIÇA000EVENT0 	 1O.-.•.n.o..r.'., OESCRIÇÁ000EVENTO 	 - 

XXI 1. XXXXl0CXIxxXX*xXXj xXx(XXXXXxXXXJo(XXX)go0Oo(X 
NOME EMPRESARIAL 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 

.i-SRADOURO leria a, .lr NÚMERO 

08 
co/pus 

/0 OCRA[A 	1/046450 

.Ir/UA0RIENTETENUTA(LO1 CONSIL, 
COMPLEMENTO 

QUADRA 05 SALA 03 

CUIABA 	 - -- - 	 ..-2 	 li'rAi. 

'A/UR O0CAP -/. RI 	 . e/DOR IX; CAi'O. 51., COsI//O 

500000.00 	 jOUINHENTDS MIL REAIS 
- COI3C,O DA AlVIDADE ECOP/OMICA 	DESCl/.ÇÀO 110 Oujl:TO 

(CNAE Fiscal) 

Al'yiciie Prinoipal 

4751201 

Alisdades Sect.ndunes 

4729902 

474 1599 

4742300 

4744001 

4744002 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

28/12/2011 

e............... 

XXXXXXXRXXSXXXXSXXX)iAAXXXXXXXXLX.(XXXXXXXXXXSXXAXXXXXX.xxexaxyJc(XxXXXxXxxxXxxXXXxXxXXxxXx 
XXXXXXNXXXXXXXXX,rNXX,/XÀXXXX/%Àil.RSXXXX,. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 ' - 	 USO DA JUNTA COMERCIAL 
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UrilrrMnIlrM. 1 	 3 NAO 

	

XXXX 	 XSXX 
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1EA.U) CWStV0 DA JUNTA 	* 	 - 

DEFERIDO 	 . ITF;"OAÇ/í.) 

P.JEL,QUE-SE E 

114 _i.ç fl  
Requerimento Li1tÔnICO 81709000194146 

O 
JUNTA COMERCIAL. 00 ESTADO DE MATO GROSSO 

	

CcrtOi:o 	'o,-:--. 	14f)?231 7 sot n0 201 79856456 

	

tolIl 	 1 	 1 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
ChirenIa - 13AE8-E0766-98620-1BEE3-D3705-2505F-CB6AE-D878A 

Ão 

17/07/2()17 Paginadde 8 

L / 
 Frederi 

ir_ 
 Mulier Neto 

Secretario Geral 
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el.  Vititior Azen 
Titu 

CUIABÁ  MI 

declara sob as penas da 'e' não estar ,me0,oe do exercer -dOde er'ipflisarIa que rTãO possui Outro regstro de 

enipresano e requer a Junta Cometca: cc Estado cc Mate Ocaso 
OCOICOCOATO 	Ci CoçÀC'Cic 	 -. i-- .1.. - 

002 	 ALTERAÇÃO 	 Alã de Dados (Exceto Nome Empresanal) 
IÇOOPIO OOEvEtcoO o€scRiçAo 00 EVENTO 	 CC' . 	DESCRIÇÃO oro EVENTO 

-xxxxxxxxxoxxxL,xxx.xxoxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxu.- 	. nxXXXX5l 
IIC*,lE EMPRESARIAL 

xxXxxxxxxxxXxXxxxxx3o(xxxi

co  

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
OOPAXIOR'J  

RUA ORIENTE TENUTALOT CONStL 	 J08 
COMPLEMENTO 	 SoiRROitarolsiTo CES 
OUADRAO5 SALA O3 	.-. - .............ALVORADA 4948450 . L PAIS 	CORREIO ELETRÔNICO o-mal) 
CUIABA  	1 M 	BRASIL 	jdornpheIIyppehotmaI com  
VALOR DC C50,I.AL RE 	 VALOR 00 CAPITAL 001 OCICTIO 

500 00000 	 QUINHENTOS MIL REAIS 
CADE ONOCCA tTESORÇÂO0OCbIii0 

XEXXA.yu><xaui( (na 	,ixxua 	 ..' u OII,* 	COOXXII.IXXXXXXIX 

NUMERO DE INSCRIÇÃO N-- 
14822294000141 

CNAE FiCit'i 

AlvidíldE Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

4744003 

4744004 

4752100 

4154701 

4755501 
DATA DE INICIO DAlI ATIVIDADES 

28(12(2011 

ASSINA,~ FIRMA PE O 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
,S<.EEOtCUTCt,t 
AI; lOIIIlAiA0 	 1 

.I)Vi.iI.AILNAL 8 	 3 NAU 

PARA USO EXCLUSIVO DÁJUNTA 
-DEFERIDO 	 AL,TFN'ITAÇÂO 

DATA DA ASSINATURA 	1ASS 
29(06(2017 	i ---¼..A,l 

JIJIATA CO.li?T1C.TAt DO FSTADO DE MATO GROSSO 
' • 	'1 201 74856456 

_'_QI  I- 
Requerimento Eletrônco 81700000194 148 

EDER ROBF4IE ML PAULA ME 
ChancI: 13AE8-fl7E<.6-i8620-1BEE3-D3705-2505FC86AEO$78A 

uab. I"//O?/)Ol? Pagina 5 de 8 

'a--- /1,4/4,- 
F Icrico MUiler Neto 

&'ntarlc, Geral 

Prosiuiiricio da Reililice Secreta, ta Ia Cicio e Pequena Eoipre..i 
Secretaria itt Rac,onjigítàçàú e SinnpIifiir 
DepdItlnnto de Reçitio Eniio e.iiaI e Iiite9taCAi 

NUMDG DE 0E3ITIFICAÇZ,O DO REUSTRO 0€ EMPRESA \i LA SEDE 
1— 
NOMEOOI(MPPESAROIpietc en'beeriI 

EDER ROBERTO DE F'AJJ.A 
NACIONALIOAD4 	 En -..... 

[BRASILEIRA 	 SOLTEIRO 

SEXO 	 REGIME 0€ BENS co Casado 	 1 

LMASCULINO 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXÀXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3(XXXXXXXXXX)OcX)O00(XXXXX.I 
FiEi-lO DE 14pa-1 	 oito, 
JOÃO JOSÉ DE PAULA SOBRINHO 	 APARECIDA MARIANO DE PAULA 

ORE )numoN) 

78513! 	 SU' 

(X.IYLX000XX.XooOOXX 

Nele 10 

RUA SEIS 	 ------ COMPLEMENTO 	 8GO 1*1 OOOO4 

;5IAUO SOL 	o!04&6 

2 Autenticação Digital Código: 65572511203975404271-12 
	

Cartório Azevêdo Bastos 
Data: 25/11/2020 09:35:50 	 ,0'a 	 Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 

Valor Total do Ato R$ 4 56 	 •Ç7 (83)3244 5404 
Estado, 	
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P,.aiddnca da Ropiibiica 
Scçrctaea da Micro e Pequena E,epieaa 

Secrelailie de RaCrona.lr?aÇ&O e Sim ilrcaçNi 

Diieelii de Reg.sPo Ea.eaiI 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

c1Ci8G. 1385 

tOME 00 EMPRESÁRIO r.oaeÇ.'eIo se- a0eadLtaby 

EDER ROBERTO DE PAULA 

XX>\XXXXX/ÇXXÇ?XXXXXXXXC'X 

   

ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 	 — 	 SOLTEIRO 

SAÇ) 	 REGIME 35 BENS Isa casaoo 

MASCULINO 	 lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx"xxxxXAXXXMXXXXXXXXXXXXXXXXX.IÇXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1,I0OE 1pa... 

JOÃO JOSÉ DE PAULA SOBRINHO 	 APARECIDA MARIANO DE PAULA 
NASCIDO EM 1data au ,iasc008eeti3!DE NT 	DE eureeii, 	 0r5 e,rsssi 	 08 

12J1971 	 LSSP . 	 ............ 
EMANCIPADO POR (oeree de emaicçaçEo somerrt..n caso au maerOr; 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua as. eec;- 	 ERO 

CPF IflAflIetoI 

- 70415.121-34 

RUA SEIS 
	

10 

Ç.,.IMPI EMEN O 	 E,..HiIuiíi 00 	 CAI' 

0D10 
	 JARDIM (:OSA DO) SOL 	8o700S6 

ODIARA 	 .MT 

ceclara sob as pes da ie, 	130 eSU 	 •:............................. 	j 	.-.i-, ' 	:o-,so (:IIIO 1dQ.SifO de 

ernpresnoe recuera Junta Comercial do Estaoc oo 
CODI00 DOA] U OESCI4ÇÀCi00000 

002 	 .LTERAÇÀ. 
oBsceçÃo 00 EVENTO 

021 	- Afteraçâo de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
..i... 	 OEVCRÇÁOIXIEVEIc1O 

000XXXXXXXXIIX X.XXXXcXXXXXXXAXXXXXXXOXo o rxo-...................- -o'I, X ., ,XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3CXXXXXXXXXXXXXXX)I 

IICASE EMPREs/-I8IA 

M T BRASIL 	dom piieIlyppehotmaiI.com ; VALOR 00 CAPITAL- eS 	 IVALOR DO CAPITAL IpOreeleirsel 

500000.00 	 IQUINHENTOS MIL REAIS 
1030100 DA ATIVOu DE ECOS1ÕMCA 1 oEScRiçÀ-3 00 CPJE03 

(CNAE rECaI1 	 .)k..................... 	'-'XXXXXXIIII555XOÇXXXÃXXXXXXXXX3IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
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LII 	 PAIS 	 CORREIO EETRÕNiCO (-mad( 

A. dado PtncipI 

Atividades Socundáias 

4755503 

4756300 

4757100 

4701003 

4763601 
'04 ,3 	 NUMERO 0V IN500I.7À0 NO' CUPI- 0V. 

281121201 1 281 2i201 1 

A4S. 	IJ$II ?FIRMA P 	'LVREbA1 0 Içi p00 
í 	 ..ç 

c.ATADAA8SNATURA 	 IASSI O 

29/06/2017 
PARAUSQEXCtUS8V 	  

TAUTENIOSCÃO DEFERIDO 

PLIIILICUE-SE E ARoovç-s5 

'USO DA JutfTA CO'OEÍICIAL. 
.OEPFNrC.1C 

,t4 
.ErOVLII-.ou!I lIA. 	 3 NAO 

14822294000141 	I,VE,1eI,01 

XXX); 
pesOIe$ssIa:/Veee' 

   

JUNTA COP4RCZAL 00 ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o  Regi tro em 14/07/2017 sob ri°  20179856456 
Protocolo: 17/9o°645-6 de 10/07/2017 
MIRE: 5110867n15 
EDER ROBERTO DE PAULA ME 

Ch:uCIE: 13A88-E0786-98620-I8EE3-D3705-2505F-C86AE-DI 78A 
17/07/2017 Página O de 8 

jí4! 	c,1  c Mijller Neto 

1- 
Requerimento EIe:r'm(co 51700000194 146 

Autenticação Digital Código: 65572511203975404271-13 

. 	Data: 25/11/2020 09:35:50 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKS37918-HNWE:  

Cartório Azevêdo Bastos 
O 	Ao. Presideolrr EpiIàcio Pessoa -1145 

Ba.io dos Estado, João Pessoa - P6 
(83) 3244.5404 - ca,lorio@azavedobastos.00t.b 

_-'•_-4 -(P . 	 https;//azeoedo bastos. rot.br  



0533 

Cartório Azevêdo Bastos 
E 	Ao. Presidente Epitácio Pessoa -1145 

Ruivo dos Estado, lodo Pessoa -P6 
-i; (83)3244.5404  3244.5404 - cartorio azeoedobastos.not.br  

https:flazeoedobastos.00t.br 
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5ecieta.. da Miue, e Pequena Emprua.. 

Seviciava de Racio.iil.zaç3ø e Suept.Ec.uçSc. 
DepUianlo de ReIjeUio E ei.. .is ç.aI e IeteyiiçCo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

ÍNUMEROOE DErrFCAÇ DCCC 	.-CMC-'. .. 11 

5' 1016117855 

EDER ROBE  [O DE PAU LA 
NACIONAL, OSOtI  

BRASILEIRA 	 SOLTEIRO 

EEAO 	 REIJIML OE RENS se cause, 

MASCULINO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1886 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https:I/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EDER ROBERTO DE PAULA - ME tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EDER ROBERTO DE PAULA - ME a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/11/2020 10:57:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EDER ROBERTO DE PAULA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 65572511203975404271-1 a 65572511203975404271-15 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005bld734fd94fO57f2d69fe6bcO5bcOffl 6ea78881 02e003f3e24d574d32b3f2ffbb1 eb2l 8bdb8a05a5d2c086ab798fbe41a2b562486a05503865f74490caea3 
502c3594588f0e9d5142f99c66627 

Presdncia da Repubhc3 
Casa Civil 

Medida P,ovisó,ia N' 2.200-2 
de 24 de agosto de 2001 

Icp 
Brasil 
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PROPOSTA DE PREÇOS POR ITEM 
Descrição 
	

V. Unit. 
Conjunto Triturador e a configuração. Capacidade de 500 kg de maracujá por hora, motor de 
1 cv 220 volts trifásico, montado sobre um pedestal com 4 pés totalmente em aço ihox, 
acompanha dois baldes de aço inox capacidade 20 litros cada. MARCA: INOX LÍDER 

Item 

12.816,66 

Valor total 

12.816,66 

VALOR TOTAL 12.816,66 

D   
Eder Roberto de Paula 

Proprietário 
RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 

CNPJ: 14.822.294/0001-41 

* 

 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
svder.(ic(tacaoCvvvi(.cowt 	(651 21279275 

CNPJ: 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

RUA ORIENTE TEU1A, 08 . Od 5 . 513 - [EP 78.048-435 - BAIRRO ALVORADA (LOTEAMETO CONSILI CUIABÁ. M 

(Doze Mil, Oitocentos e Dezeseis Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

Cioá - MT, 27 de Novembro de 2020. 

íNPJ 14.822.294/0001-411 
INSC. EST. 13.444.119-2 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot. Consil), N° 08 

• Bairro: Alvorada 
EP 78048-450 - CUIABÀ-MTJ 
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EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sder.(i'ci'tacaowti(.cow 	(65) 2127-9275 

CNP): 14822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

 

RUA ORIENTE TEMJTA, 08 Qd 5 - 513. [EP 78.048.435 BAIRRO ALVORADA (L.OTEAMENTO tOSIL) [1JIAÁ. MI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, sino, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS PARA OS ITENS 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Inse.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSPÍMT e 
do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial n° 
052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. DECLARA que; 
Nossos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as despesas, tais como 
impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, não cabendo 
quaisquer alegações posteriores de omissão de custos na proposta, bem como pleitos adicionais, 
sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores. 

Validade de nossa proposta de preços é compatível à exigida no Edital (60 dias). 
Se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer 

penalidades aplicadas por esta Administração e que nossa entrega será conforme à exigida no 
Edital. 

Condição de pagamento é compatível à exigida no Edital. 
Prazo de entrega e garantia dos produtos é conforme ao Edital. 
Proposta esta conforme com as exigências do Edital, anexos e adendos. 

EDER ROBERTO DE PAULA ME. 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 	INSC. EST.: 13.444.119-2 
Rua: Oriente Tenuta, 8 Qd: 05 Sala: 03 Bairro: Alvorada (Loteamento Concil) Cuiabá/MT 
CEP: 78048-435 
Fone: 65- 3056-1796 / 99247-1233 - e-mail: sander.licitacaogmai1.com--- 

 M - 

BANCO BRADESCO AGÊNCIA - 2117-2 C/C - 37.602-7 
	ris  - 

Cuiabá, 27 de N ' embro de 2020. 
- 

L21  KLJ)!Í  
Eder Roberto de Paula 
Proprietário 

RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

FNPJ: 14.822.294/0001-411 
INSC. EST. 13.444.119-2 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot. Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada 
E&EP 78048-450 	- 	C(JIAF3Á-MTP 

 



Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
R 	785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CM: 14.822.294/0001-41 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sder.(icitacco'vvci(.cowt 	(55) 2127-9275 

CNPJ: 14,822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

 

RUA ORIENTE TENUT& 08 Qd 5 . 513.19 78,048.435. BAIRRO ALVORADA (L.OTEAMENTO CDNSIL) CUIABÁ. MT  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSP/MT e 
do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial no  

052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. (doravante denominado Licitante), para fins do 
disposto do Edital acima citado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que; 

A) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa 

B) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
acima citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Sorriso antes 
da abertura oficial das propostas; 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

NPJ: 14.822.294/00014fl 
JNSC. EST. 13.444.119-2 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot. Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada 
&EP 78048-450 - CUIABÀ.MTr 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO Xj5;)ed 
afirAU 

Entidade: 	 EDER ROBERTO DE PAULA ME ' 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 14.822.294/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 / 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 	 EDER ROBERTO DE PAULA ME 

NIRE 	 51101867885 

CNPJ 	 14.822.294/0001-41 

^, mero de Ordem 	 5 

Natureza do Livro 	 Escrituração contábil Digital do Livro Diário 

Município 	 Cuiabá 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

28/12/2011 

31/12/2019 

811 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

*Jome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário 

5 

811 

01/01/2019 

3111212019 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
22.3C.E4.13.3F.71 .F0F9.FC.BB.7E.E4.77.B7.CC.C8.DO.00.4D.2F-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.1 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

 

     

     

Entidade: 	 EDER ROBERTO DE PAULA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 14.822.294/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota 	 Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 2.969.483,79 R$ 3.753.996,02 

ATIVO CIRCULANTE R$ 2.969.483,79 R$ 3.753.996,02 

DISPONIBILIDADES R$ 641.891,85 R$ 1.332.293,91 

DISPONIBILIDADES R$ 641.891,85 R$ 1.332.293,91 

ESTOQUES R$ 2.320.004,35 R$ 2.414.114,52 

ESTOQUES R$ 2.320.004,35 R$ 2.414.114,52 

ATIVO CIRCULANTE R$ 7.587,59 R$ 7.587,59 

ATIVO CIRCULANTE R$ 7.587,59 R$ 7.587,59 

PASSIVO R$ 2.969.483,79 R$ 3.753.996,02 

(-) PASSIVO CIRCULANTE R$ (57.821,28) R$ (58.39 1,10) 

(-) IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

R$ (4.132,57) R$ (4.132,57) 

(-) IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

R$ (4.132,57) R$ (4.132,57) 

(-) CONTAS A PAGAR R$ (53.688,71) R$ (54.258,53) 

(-) CONTAS A PAGAR R$ (53.688,71) R$ (54.258,53) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.027.305,07 R$ 3.812.387,12 

CAPITAL SOCIAL R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

RESERVA DE LUCROS R$ 194.026,24 R$ 194.026,24 

RESERVA DE LUCROS R$ 194.026,24 R$ 194.026,24 

(-) LUCROS OU PREJUíZOS 
ACUMULADOS 

R$ (0,00) R$ 2.773.278,83 

(-) LUCROS OU PREJUÍZOS 
ACUMULADOS 

R$ (0,00) R$ 2.773.278,83 

RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 2.773.278,83 R$ 785.082,05 

RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 2.773.278,83 R$ 785.082,05 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
22.3C.E4.13.3F.71.F0.F9.FC.BB.7E.E4.77.B7.CC.C8.D0.00.4D.2F-5, nos termos do Decreto n° 8.683 2_01-6_._ 

1 Iris 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.1 do Visualizador 	 Pági 
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N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

JOAO SANTANA DA 579390841741805504 
SILVA: 16191269153 
	

9 
EDER ROBERTO DE 505504429622365362 

PAULA:14822294000141 	 4 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

VALIDADE 

21/02/2019 a 
20/02/2022 

30/01/2020 a 
29/01/2021 

NOME 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 
	

Versão: 7.0.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 CNPJ 

51101867885 	 14.822.294/0001-41 

NOME EMPRESARIAL 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário  

NATUREZA DO LIVRO 

Escrituração Contábil Digital do LivroDiário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

2.3C.E4.1 3.3F.71 .F0.F9.FC.BB.7E.E4.77.B7.CC.C8.D0.00.4D.2F 

 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2019 a 31/12/2019 

 

NÚMERO DO LIVRO 

 

 

5 

 

   

    

    

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF/CNPJ 

Contador 	 16191269153 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 	14822294000141 

NÚMERO DO RECIBO: 

22.3C.E4.1 3.3F.71 .F0.F9.FC.BB.7E.E4. 
77.B7.CC.C8.D0.00.4D.2F-5  -" 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1 994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



EDER ROBERTO DE PAULA 
TITULAR 
CPF: 570;415. 1-34 
RG : 785137 

Reconheço por VERDADEIRA a(s) firme(s) EDER ROBERTO 
DE PAULA Dou Fé 

8Kfl7352 RS 6,8O' 
Cuiabá. 2 de abra de 2O'Q 	- 
Cou fé. Em testemunfcL.- 	ca verdade. 
ARiELEN APARECIDA AQUINO DE 
ANDRADE-ESCREVENTE 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 
Cod. Serv 1 (od Ato 22 
ht/.\w''.-ii rn s.hr/seIos 	f 

EDER ROBERTO DE I'AULA ME 
CNPJ N°: 14.822.294/0001-41 

1) 	ÍNDICE DE LiQUIDEZ CERA.L.(LG), ONDE: 

ATIVO CIRCULANTE ± REALIZÁVEEL A LONGO PRAZO 
LG 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

1332293.91 
LG 	= 	 22,82 

58.391.10 

II) 	ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG), ONDE: 

ATIVO TOTAL 
SG 	= 

PASSIVO CIRCULANTE EXIGI VEL A LONGO PRAZO 

3.753.996,02 
SG 
	

= 64,29 
58.391,10 

III) 	ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (IC), ONDE: 

ATIVO CIRCULANTE 
LC 

PASSIVO CIRCULANTE 

	 = 2282 

Cuiabá—W., 22 de abril de2021  

001:7.t8kML4' 4X! CSOfl
001:.0376CI?3OG1 TeI.fn I65 3046470* 

.U1U . QSb.r16, ços'0* O0v-o. 	MY 

1.332.293.91 

LG 
58.391,10 

ED. R ROBERTO I)E PAULA M.E 

ioÃo SA NA DA 
CPF 'V: 161.912-69, 61 .9l2.691-5.' 
RG N° : 2O7985-SSP/i'ir 
CONTADOR 
CRC[MT 0O65O3ooQ 'O 

PMC 

Reconheço por SEMELHANÇA a(s) firma(s) joÃO SANTANA 
DA SILVA Dou Fé, 

BKM7353 RS 5,8O 	S'  

Cuiabá, 23 de abril ido 	20 
Dou fé,Em testemunh'" 	'  ) da verdade. 
ARiELEN APAECI0A AU1NO DE, 
ANDRADE-ESCREVENTE 
Poder judiciário do Estado de Mato rosso. 
Cod Sarv 61 Ccd Ato 22 
htp:fAv/'.tjrflt.;uS br/selos 

.-' 	 iP.7, 	37,60810001.0 Tifo 	854 7.o6.7Joo 	, 	,- 
- 

'i$8 quo6uoouub&t.r&o'n.br 

/,. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PAR.AIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:Ilwww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorioazevedobastos.not.br  

01 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar 
e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados 
de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria 
Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EDER ROBERTO DE PAULA - ME tinha posse de um documento com as 
mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EDER ROBERTO DE PAULA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/04/2020 09:08:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  
e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa EDER ROBERTO DE PAULA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.rrot.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps:/lautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1506479 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/0412021 15:24:17 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 6557230420151 51 80520-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/201 5, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 
10.132/2013 e Provimento CGJ N° 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b9458ad 1 6f87b529b996eeaf95a6475fa2e431 38ef0981 e494a7d583c8dfbaed6ea3502c3594588f0e9d51 42f99c666272b7b0568f69e0e49e4ec50d5 
69dfe534 

Icp 
J  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5475731 

/ 
O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO E ARQUIVADOS, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E 
CONCORDATA do 10  Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 1 ANO 
NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de EDER ROBERTO DE PAULA - 
ME, portador do CNPJ 14.822.294/0001-41, até a data de 13/11/2020. 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da 
primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 11  grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão 

Emitida em 13/11/2020, ás 13:49h. 



22/06/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

14.822.29410001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2811212011 

NOME EMPRESARIAL 

EDER ROBERTO DE PAULA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SANDER DO BRASIL 
PORTE 

ME 

CÔDI30 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ORIENTE TENUTA LOT CONSIL 
MERO 

08 
COMPLEMENTO 

QUADRA05 SALA 03 

CED 

78.048-450 
BAIRRO/DISTRITO 

ALVORADA 
MUNICIPIO 

CUIABA MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FISCAL©FCC.ADV.BR  
TELEFONE 

(65) 9247-1233 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITJAÇÃO CADASTRAL 

28/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/06/2020 ás 10:05:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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22/06/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(i 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.822.29410001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2811212011 

NOME EMPRESARIAL 

EDER ROBERTO DE PAULA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
25.21-7-00 - Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ORIENTE TENUTA LOT CONSIL 
NÚMERO 

08 
COMPLEMENTO 

QUADRA05 SALA 03 

CEP 

78.048-450 
BAIRRO/DISTRITO 

ALVORADA 
iIUNICPIO 

CUIABA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FISCAL@FCC.ADV.BR  
TELEFONE 

(65) 9247-1233 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/06/2020 às 10:05:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 

13.444.119-2 

CNPJ 

14.822.294/0001-41 

Data Início Atividade - SEFAZ 

27/01/2012 

NOME EMPRESARIAL 

EDER ROBERTO DE PAULA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

SANDER DO BRASIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
2521-7/00 - Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 
3101-2100 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniênciaS 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 	 M. C.. 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 	 FI$ 

4763-6/02 - Comercio varejista de artigos esportivos 	 / 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos peças e acessórios 
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
7319-0/02 - Promoção de vendas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

RUA ORIENTE TENUTA 
NÚMERO 

08 

COMPLEMENTO 
LOT. CONSIL QDA: 05 SALA: 
03 

CEP 

78048-450 

BAIRRO 

ALVORADA 

MUNICÍPIO 

CUIABÁ 

UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

dom phellyppehotmail.com  

TELEFONE 

(65) 3056-1.96 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/08/2017 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

NÃO 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emitido no dia 01/04/2019 às 09:07:30 (data e hora de Cuiabá) 
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APROVADO PARA ESCRITÓRIO COMERCIAL.DEFERIDO PARA ESCRITORIO COMERCIAL. 

Cuiabá/MT, 23 de Janeiro de 2020. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍV L 
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas  

    

V. 

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO 

SECRETARIO DE MEID AMB. E DESENJ. URB 
DIOCLID S DA OS , A ACEDO NETO 

GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE 

CARLOS CAETANO 

DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO 

PRFTuRA ()1 

C111c11)á
o 

ALVARA/2020 

 

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Código de Certificação 

Ii 11111111111 	 III 
87529005338462020080156237 

CM 
119313 

CNPJ/CPF 

 

14.822.294/0001-41 

Razão Social 

Identificador 

306857 

EDER ROBERTO DE PAULA - ME 

Nome Fantasia 

SANDER DO BRASIL 

Atividade Principal 

4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informatica 

Atividade Secundária 

4744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0102 - Comercio varejista de madeira e artefatos 
4789-0107 - Comercio varejista de equipamentos para escritorio 
4761-0103 - Comercio varejista de artigos de papelaria 
4754-7/01 - Comercio varejista de móveis 
2521-7100 - Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos.exceto encadernação e plastificação 
4321-5/00 - Instalação e manutencão eletrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4311-8/02 - Preparação de canteiros e limpeza de terreno 
4530-7/03 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
4543-9100 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuario. exceto roupas Vimas e as confeccionadas sob medida 

	

7319-0102 - Promoção de vendas 	 ,... 
ni 9100 - 	hi-.-- 	- m~v.iz -- 

Localização 

  

Rua ORIENTE TENUTA (LOT CONSIL), 08 - QUADRA 05 SALA 03 - ALVORADA 

Data Abertura Empresa 

28/12/2011 

Data da Inscrição CM 

31/01/2012 

Area Utilizada/m2 

80 

Uso Solo  

Publicidade 

SIM  

Hor. Especial 

NÃO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Data Expedição lnscr. Cad Imobiliário fnscr. Estadual Registro Junta Comercial/MT 

23/01/2020 01.8.14.034.0288.004 00000000000 51101867885 

Ressalva 

- 

23!0 1I20 2.IO9:3\\ 



ATIVO 119313 14822294000141 

PR[rFTuR E 	
,. PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO DE ALVARÁ 

Culi(ll)í3 
Status do CM 

Ano 	 N° Certidão 

2020 306857 

CNPJ/CPF 

Tipo 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

CM 

Razão Social 

EDER ROBERTO DE PAULA - ME 

Data de Emissão 

23/01/2020 

Status da Certidão 

VALIDA ATÉ 31/12/2020 

Validação 

23/01/2020 

Protocolo N° 

96780 

I IIIIIIIIIIII 	 IIII 	 II 
87529005338462020080156237 

23/01/2020 Alvara 

1/1 emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/  



2011012020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EDER ROBERTO DE PAULA 	-' 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:27:18 do dia 20/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2021.' 
Código de controle da certidão: 2DE6.BB6C.5255.A304 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 

o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CPEND N° 0030103921 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Datada emissão: 11/11/2020 Hora da emissão: 15:57:50 

Nome/denominação do sujeito passivo: EDER ROBERTO DE PAULA - ME 

CNPJ: 14.822.294/0001-41 

e CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da 

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de 

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo 

1 da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua 

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado. 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Não constatada ressalva. 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

04  QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

OU A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE COMPENSAÇÃO COM PAGAMENTO EM DIA, A DÉBITOS 

SUSPENSOS POR DECISÃO JUDICIAL E À DÍVIDA ATIVA JÁ QUITADA, AGUARDANDO BAIXA: 

14.822.294/0001-41 - EDER ROBERTO DE PAULA - Contribuinte com débito parcelado e pagamento em 
dia 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 
www.pge.mt.gov.br  

Certidao válida até: 10/12/2020.  - 	 Rub 
Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante r 

interessado 
Número de Autenticação: TT2U9A22TU27U2AM 

M11 
- ijrimen o 

Página 1 de 1 
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II II II II II II II II II 11 II III 

FINALIDADE BAIRRO 

ALVORADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

7.  
CERTIDÃO NEGATIVA DEDEBITOS GERAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 	 PROCESSO 	EXERCÍCIO 

399381/2020 	 501472 	 GERAL 

CONTRIBUINTE 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

734881467 	 LAINCAMENTOS DIVERSOS - 175855 

19102020148222940001410010056539938199741420501472 

NOME 
EDER ROBERTO DE PAULA - ME 

CPF/CNPJ 

14.822.294/0001-41 

ENDEREÇO 
Rua ORIENTE TENUTA (LOT CONSIL), 08 

RG/INSCR. ESTADUAL 

00000000000 

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado. 

Cuiabá/MT, segunda-feira, 19 de outubro de 2020 

L 

C .1..  npitia4 de Campos 
Procur.dor Fiscal do Município 

Certidão valida até Cuiabá/MT, 17 de Janeiro de 2021. 

A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/  



ATIVO 

Status Inscrição 

175855 
Inscrição 

14822294000141 

CNPJ/CPF 

19/10/2020 

Validação 

19/10/2020 

Data de Emissão 

105958 

Protocolo N° 

VALIDA ATÉ 17/01/2021 - 

Status da Certidão 

PSiITuP1 f) c 
111a

o 

Razão Social 

EDER ROBERTO DE PAULA - ME 

I 	III IIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIDIIII IIIIIIIIIIlIIIIIIIIIIIIII DII 
99741 405339842020081 026191 

,. PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO DE 

6 CERTIDÃO NEGATIVA 
Tipo 	 Ano 	 K10 e, 

 

NEGATIVA 
	

2020 399381 

111 

19/10/2020 
	

Alvara 

(o 

emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/  



16/11/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIÁKA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 
	

14.822.294/0001-41 

Razão Social: 
	

EDER ROBERTO DE PAULA ME 

Endereço: 
	

RUA CIRIACO CANDIA 305 / CENTRO NORTE / CUIABA / MT / 78005-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/1 1/2020 a 13/12/2020 

Certificação Número: 2020111403012783002261 

Informação obtida em 16/11/2020 10:05:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao  .jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDER ROBERTO DE PAULA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 
Certidão n°: 27056682/2020 
Expedição: 14/10/2020, às 10:14:17 
Validade: 11/04/2021- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDER ROBERTO DE PAULA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 14.822.294/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/11/2020 10:)2:18    

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EDER ROBERTO DE PAULA 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

0 

A 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 14.822.294/0001-41 

Razão Social: 	EDER ROBERTO DE PAULA 
Nome Fantasia: 	SANDER DO BRASIL 

S Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 04/12/2020 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	18/04/2021 
FGTS 	 Validade: 	13/12/2020 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	14/05/2021 

Ø
W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	10/12/2020 
Receita Municipal 	 Validade: 	17/01/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2021 

   

Esta declaração é uma simples consulta e não t4 efeito legal 

Emitido em: 16/11/2020 15:28 
CPF: 570.415.121-34 	Nome: EDER ROBERTO DE PAULA 
Ass: 	  
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Atenciosamente; 

Barão de MelgaçoÇMT, 04 de Julh. se 2013. 

o 

Antônio Ribeiro Torres 
Prefeito Municipal de Barão de Melgaço. 
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14 
Av, Augusto Leverger. n°  1410, Centro, Barão 	Melgaço- MT. CEP- 78.190 

FoneFa'c (65)- 331-1407 

Fi3 

Rub  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARÃO DE MELGAÇO u.MRMÇS 

AJI AGENTI t MI4U 

Ô 

GES O: 2013/2016 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO/MT,  inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.507.563/0001-69, localizada na Av: Augusto Leverger, 1410 
— Centro no Município de Barão de Melgaço/MT, ATESTA para os devidos 
fins que a Empresa EDER ROBERTO DE PAULA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 14.822.294/0001-41, localizada na Av: Cirlaco Cândia, 305 — Bairro 
Santa Isabel, Cuiabá/MT, forneceu a esta municipalidade, produtos tais como: 
Equipamentos para Agro Indústria em Aço Inox para processamento de 
alimentos e Caminhão. 

Atestamos ainda que os referidos produtos foram entregues dentro dos 
padrões estabelecidos pelo município e que até a presente data nada consta 
em nossos arquivos fatos que desabonem a sua conduta. 
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AUTENTICAÇÃO 
Confere com a original que me foi  
ASY44416 ---_ 
R$2,40 

Em testemunho 	4IIIIIIIINOW )de verdade 
MARIA HEL"NDI LUZ-  

Cuiabá, 18 de março de 2. * 	- 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. Cod. W. 61dq4o6 

t? 

http:/M'WN.tJmt.Jusbr/selo . ..- 

resentacia do que dou fé. 

/1563 XÇ- 

Melhor á Possível • ca 	Mdl 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEALTO PARAGUAI 

CNPJ 03.648.532/0001-28 

    

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ 03.648.532/0001-28, Atesta para os devidos fins, que a empresa EDER ROBERTO 
DE PAULA ME, CNPJ 14.822.294/0001-41 e Inscrição Estadual 13.444.119-2, sito a Rua 
Ciríaco Cândia, 305— Santa Isabel - Cuiabá - MT, forneceu para a Prefeitura Municipal Alto 
Paraguai-MT, conforme Ata de Registro de Preços 022/2015, Pregão 12/2015, possuindo 
capacidade técnica para atendimento, e sendo cumpridora com total eficiência e pontualidade os 
seus compromissos perante este órgão, referente as especificações, qualidade, prazo de entrega e 
garantia, não havendo em nossas arquivos, até a presente data, registro que desabone a sua conduta. 

• 
Segue abaixo a relação dos itens fornecidos: 
- Caldeira a Vapor 
- Pasteurizador a placas 
- Tanque Balão 
- Tanque para fabricação de queijo 
- Embaladeira de leite 
- Embaladeira a vácuo 
- Câmara fria 
- Desnatadeira padronizadora 
- Monobloco 
- Banco de gelo 
- Trocador de Calor 
- Compressor de ar 
- Datador 
- logurteira 
- Tanque em inox 

. 	
- Tubulação e registros em inox 
- Prateleiras em fibra 
- Bomba centrifuga 
- Bomba positiva 

Alto Paraguai-MT, 15 de fevereiro de 2016. 

ZILMAR MORENO CAMARÇO 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Zflmar Moreno Camarço 
Secretrto de Planejamento 

Gest5o 

Av. Presidente Médici, N°. 470, Jardim Planalto - CEP 78.410-000 - ALTO PARAGUAI-MT —65 3396.14 
WVVW.altoøaraquai.mt.ciov.bre-maU prefaltoparacivaIflbest.com.br 	/ 
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Cuiabá 21 de julho de 2015 

Dou fé Em testemunho( 

AQA73039 R$ 5,00 	 Selo de Controle Digital 

At O 

da verdade. 

v 

erson Mac ei Ba 
Proprietário 

G 1204036-3 SJMT 
CPF: 898.969.711-53 

CNPJ: 11.381.64610001-82 

Mwe Helio gooõon Lia n 
Tabeliâ - Oficial 

50 50 i 

50 

Tab.H: Maria I'licno Rondo,, Luz 	 .çt 	QZs. 5.Ou.6oWUOO,.Qie reis,,.,., (65) 3505.7700- Fo 65) 33214121  Ao. I.uac PQas. n1.0)O - Goabej,a.,'CEp 7L032-015, Cuiabá, MT 	
/ç 	

' 
E-maU quIotac4 c)ociaaa,t&Ccm.bz 

Reconheço a(s) Firma(s) por VERDADEIRA a(s) firma(s) 
JEFFERSON MACIEL BATISTA Dou Fé. 

JM Batista -ME 
CNPJ: 11.381.646/0001-82 

Av. Jose Monteiro de Figueiredo 158 - Duque de Caxias — Cuiabá/MI 

Tel: (65) 3681-0808/9676-3304 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Empresa JM BATISTA - ME, CNPJ - 11.381.646/0001-82, sito a Av. Jose Monteiro de 
Figueiredo, Bairro Duque de Caixas, Cuiaba-MT, através do seu proprietário Sr Jeiferson Maciel 
Batista, portador do RG n° 1204036-3 e do CPF n° 898.969.711-53, residente à Est. Guarita s/n, 
Bairro 23 de setembro, Várzea Grande-MT, Atesta para os devidos fins e a quem possa 
interessar que a empresa Eder Roberto de Paula - ME, CNPJ: 14.822.294/0001-41 e Ins, 
Est,:13.4441192 , localizada na Av. Ciriaco Candia 305, Bairro Santa Isabel, Cuiabá-MT, nosso 
forneceu maquinas e equipamentos para transformação, sendo estes rigorosos com relação aos 

prazos de entrega e a qualidade do produto. 

Atestamos ainda que até apresente data não há nada que desabone esta empresa. 

Cuiabá 05 de Maio de 2015. 

MAYSASILVALESSA 0 	SCREVENTE 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. C:od. Serv. 61 

http:/tw.mt.,us.brfsejos 



e Reg,--. 

.ArieIehl 
 c: 

	

çflÇ 	
Itt. 

4) 
)J) 	.-ro 	5 

 

MS PROJETOS & REPRESENTAÇÕES 
LMEISSEN - ME 

CNPJ: 15.749.688/0001-84 - RISC. EST.: 0000000362114-6 
Foue/Fax (69) 3421-7346 E-rn.iI msprojetO.01@gfllaIl.00m Projetos & Representações 

 

   

   

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

A empresa 1. MEISSEN — ME, CNPJ: 15.749.688/0001-84, Endereço Rua Capitão Silvio n 558, 

BairrCentro - Cidade )I-PARANA, Estado de Rondônia, CEP: 76.900-126, ATESTA para os devidos 

fins e a quem pode interessar que a empresa Eder Roberto de Paula - ME, CNP3: 

14.822.294/0001-41, sediada Rua Ciríaco Cândia, 305 - Santa Isabel, Cuiabá -MT, CEP: 78.005-

970, cumpriu os prazos e termos firmados no fornecimento de equipamento para linha completa de 

.rocessamento de fruta, não havendo assim nada que a desabone, abaixo a relação dos 

equipamentos: 

- Tanques para branqueamento de legumes e vegetais 

- Centrifuga para vegetais 

- Túnel de exaustão horizontal 

- Mesa de aspersão para lavagem de frutas 

- Lavador imersão/aspersão/borbulhamento 

- Esteira de seleção 

- Elevador de talisca e triturador 

- Masserador 

- Bomba helicoidal e tanque com mexedor 

Pasteurlzador para polpa de frutas 

- Embaladeira automática 

- Sistema gerador de água gelada 

- Compressor de ar comprimido. 

Luzia Regly Muniz Corilaço 
Notária e Registradora 

7- C 	- C.5 Paul: 142-el: 76,900-022 - jI-r,r...-Ro - lo..: (6O)3421-355a/.z3-4o54 
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-' natura de DETAN!A PEREIRA DE 
° Dou 	Jj-Persnó.Rondârije 19 do 

• 11 

'4W' 
e 

li 4,4. 

Escrevente 
da Verdade 

-  Autorizada 
- 077 TOTAL • R$,0C 

Por ser verdade dato e assino o presente, 

.749.688/0001-84 
1. MEISSEN — ME 

Rua Capho SIMo ri2 558 - Centro 
CEP: 76900-126 

JI-PARANÁ 	- 	RO 

MS Projetos & Representações - Rua Capltáo 
f1O1 4 C 11,0110 dt,1111,0 IWI-IDA - 

1 

]I-PARANA-RO, 21 de Agosto de 2013ç 
-- :;- 

) 

DETANEA PEREI DE SOUZA MEISSEN 
Setor Administrativo 
CPF 693.806.192-00 

RG - 746.629 SSP/RO 

Mo, 558 Centro 31-Paraná - RO 
Cw. lfl )A)4_72AC 
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EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sder.(icitacaowtci(.cOWt 	(65) 21279275  

CNPJ: 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

RUA ORIENTE TENISTA, 08 . Qd 5. 513. CEP 78.048435 . BAIRRO ALVORADA (l.OTEAMENTO CUNI1J. CUIABÁ. iMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, 
sito a Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - 
Cuiabá - MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 
SSP/MT e do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 
Presencial n° 052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. DECLARA, sob as penas da lei, 
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

 

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

íNPJ: 14.822.294/0001.4 
INSC. EST. 13.444.1192 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot Consíl), N° 08 

Bairro: Alvorada 
!EP 78048-450 - CWABA-MTJ 

  

  



EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sder.(ici'tcao@vvai(.cowt 	(65) 2127-9275  

CNP): 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

RUA ORIENTE TRUTA, 08 . Qd 5 - 513 - CEP 78.048.435 . BAIRRO ALVORADA (IOTEAMENIO (MIL) CUIABÁ. i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, 
sito a Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - 
Cuiabá - MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 
SSP/MT e do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 
Presencial n1  052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. DECLARA, sob as penas da lei, 
através de seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no edital de 
licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha vencer o certame, de entregar os produtos nos prazos e/ou condições previstas no 
edital e termo de referência. 

Por ser essa a expressão da verdade, firmamos o presente, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

.01 

 

 

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

íNPJ: 14.822.294/0001-4fl 
INSC. EST. 13.444.119-2 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot. Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada 
LEP 78048-450 - CUIABÁ-MT 
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EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sder.1ic(tacaow.c4i(.c°wt 	(65) 2127-9275  

CNP): 14.822.29410001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

RUA ORIENTE TENUTA, 08 . Od 5 . 513.0 18.048-435. BAIRRO ALVORADA (L.OTEAMEIVTO EONSIIJ . CUIABÁ. MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Inse.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSP/MT e 
do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial n° 
052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. Declara, sob as penas da Lei, que reúne todos os 
requisitos exigidos no Edital, sejam elas quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica 
e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital, bem 
como, atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no Pregão 
supracitado, tudo de acordo com a Lei n. 10.520/02, subsidiada pela Lei n. 8.666/93. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

&/ 6JJ0ãe,.~ 
Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

íNPJ: 14.822.294/00014' 
INSC. EST. 13.4441192 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada LÇEP 78048-450 
- CUIABÁ-MT! 

1. 



íNPJ: 14.822.294/0001-4fl 
JNSC, EST. 13.444.119-2 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot. Consd), N° 08 

Bairro: Alvorada 
LEP 78048-450 	- 	CtflABÁ-M' 

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sar4er.(icítacaowtai(.cowt 	(65) 2127-9275  

CNPJ: 14,822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

RUA ORIENTE TENUTA, 08 . Od 5 $ 513 . CEP 78.048435 . BAIRRO ALVORABA (LOTEAMENTO CDN5I1) . CUIABÁ. IMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSPIMT e 
do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial n° 
052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. Declara, para todos os fins de direito, através do 
presente, que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das 
condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, 
que aceita corno válida a situação em que se encontra para a entrega do produto a que se refere o 
supracitado edital. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 



EDER ROBERTO DE PAULA ME 
svder.(ic(tccaovvtc4i(.cow 	(65) 2127-9275  

CNPJ: 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

RUA ORIENTE TEUTA, 08 Od 5 -513. CEP 78.048435 BAIRRO ALVORADA (IOTE&MENTD CON5IL.) CUIABÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n0, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSP/MT 
e do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial n° 
052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. DECLARA, sob as penas da lei, que: 

- Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação; 
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
- Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
- Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência na entrega dos produtos, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
- Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
- não possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos 
termos do inciso III, do art. 9° da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 
04/90. 
- sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, dos produto/serviços licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições 
previstas. 

Por ser essa a expressão da verdade, firmamos o presente, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

10   
Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.137 SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001 

fNPJ: 14.822.294/00014i 
INSC. EST. 13.444.119-2 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot. Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada 
LÇ.EP 78048-450 	- 	CUIABÁ-MT! 
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EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sar.der.(i'ci'tacaogwtai(.Cowt 	(65) 2127-9275 

CNP): 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

 

RUA ORlEIVÍE TEMJIA, 08 . Qd 5 - 513.0  78,048.435 BAIRRO ALVORADA (LUTEA'tiENTO CUSI1) [UMA . iT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME. CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785,137 SSP/MT e 
do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial no 
052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia. (doravante denominado Licitante), para fins do 
disposto do Edital acima citado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que; 

A) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

B) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
acima citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Sorriso antes 
da abertura oficial das propostas; 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e_-que detém-21e 
poderes e informações para firmá-la. 

Cuiabá, 27 de 

( 
	k~, 

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.I37SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 

fNPJ: 14.822.29410001-411 
INSC. EST. 13.444.119-2 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot. Consil), N° 08 

Bairro: Alvorada 
CEP 78048-450 - CUiABÁ-M 
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EDER ROBERTO DE PAULA ME 
sonde r,((ci'tacaowtai(.cowt 	(65) 2127-9275  

CNPJ: 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

RUA ORIENTE TE--MA, 08 . Qd 5 . 1 3 CEP 78048435 BAIRRO ALVORADA (IOT AME!TO (OI1) . CUIABÁ. ,çr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 TIPO: MENOR PEÇO POR ITEM 
DATA: 27/11/2020 	HORAS: 08h00min 	LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 
END: Avenida Gaspar Dutra, sino, Centro - Cláudia - Mato Grosso 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E REQUERIMENTO 

A Empresa Eder Roberto de Paula ME, CNPJ - 14.822.294/0001-41 e Insc.: 13.444.119-2, sito a 
Rua: Oriente Tenuta, 8; Quadra: 05; Sala: 3 - Bairro: Alvorada (Loteamento. Concil) - Cuiabá - 
MT, por intermédio do seu representante legal Sr Eder Roberto de Paula RG n° 785.137 SSP/MT e 
do CPF n° 570.415.121-34, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial no 
052/2020 da Prefeitura Municipal de Cláudia, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
4/12/2006; 

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa no se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 40, 
do art. 31, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Cuiabá, 27 de Novembro de 2020. 

NN, 14.822.294/0001..4 
INSC. EST. 13.444.1192 

EDER ROBERTO DE PAULA—ME 
Rua Oriente Tenuta(Lot ConsiI), N° 08 

Bairro: Alvorada 
LEP 78048-450 - CUIAF3ÂMT! 

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 
RG 785.I37SSP/MT 
CPF: 570.415.121-34 
CNPJ: 14.822.294/0001-41 



SA PARTICIPANTE: 

/I- 

DER ROBERTO DE PAULA ME 
Adilson Alves Terem 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 R.P 

Aos vinte e sete dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala 
de licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra  Shirley 
Yotzchetz, designada pela Portaria n° 282/2020, de 04/05/2020 e a Sra  Hemilin F. Tiedt, 
como apoio a esta sessão, e a Sra.  Tânia Borges De Araújo, Fiscal de Contrato, ao objeto do 
Pregão Presencial n° 052/2020 R.P, que trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO 
PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT. Conforme especificações 
contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 01 (uma) empresa 
interessou-se em apresentar sua proposta e participar do Pregão, sendo ela: EDER 
ROBERTO DE PAULA ME, inscrita no CNPJ. N° 14.822.294/0001-41, representada pelo Sr°. 
Adilson Alves Terem, portador do CPF n°. 051.237.248-93 e RG n°. 16543994-4 SSP/SP. Logo 
após rubricou-se os envelopes contendo sua proposta e documentações, em seguida passou 
os mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se 
o envelope da proposta da empresa, onde a mesma apresentou proposta para o item no valor 
de R$ 12.816,66 (Doze mil e oitocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), 
condições de pagamento, prazo de entrega e validade da proposta conforme edital. A 
pregoeira solicitou que a empresa baixasse o valor do item, a mesma disse que baixaria para 
R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais), a pregoeira então aceitou o valor do item, visto 
que, na oferta ficou menor que nosso termo de referência. Na abertura das documentações 
da empresa, foi constatado que a empresa, EDER ROBERTO DE PAULA ME, estava com as 
documentações conforme solicitadas em edital, apresentando os documentos requeridos, 
sagrando-se então, vencedora deste certame. Logo após perguntou se alguém se manifestaria 
o representante ainda presente, não se manifestou, motivo pelo qual fica precluso o direito a 
recursos, nos termos do inciso XX do art. 40  da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos 
relativos ao Pregão Presencial n° 052/2020 R.P, não houve manifestação de intenção de 
interpor recursos. A pregoeira adjudica o Objeto retro indicado. Nada mais havendo, foi 
lavrada esta Ata. 

REGOEI A 
	

IIRLEYOT HETZ 

EQU 	ï 'POlO - HEM 
	 T 

/ 
/ 

FISCAL DE CONTRATO- TA a'te 	S DE RAUJO 

1 NÀPC.M,  42  
CLARA ELEINE A.PORTES TONELLI - Representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Rural 

Prefeitura Muni 'ipal de Cláudia 



HIRLEY OTZCHETZ 

Pregoeiro 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 27/11/2020 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 52/2020 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

09 	001 GABINETE bO SECRETARIO bES. ECON. E RURAL 

OBJETO: 

AQUISICAO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E  CONFIGURA CÃO DE 500 KG DE 
MARA CUJA POR HORA MOTOR DEI CV 220 VOLTS TRIFASICO MONTADO SOBRE UM 
PEDES TAL COM 4 PES TOTALMENTE EMA CO INOX 

20— EDER ROBERTO DE PAULA ME 
	

CPF/CNPJ: 14.822.294/0001-41 
	

R$ 12.816,660 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

_822Q.EDEa.2aaEBIQ tE aAULA. ME 
eo. Códiao jescricao  

1 	53147; CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIG  

Z29LQQQt4L 	  
Unidade 	Valor Unit. 	Qtde 	_Total  

UNItAFE 12.300.000 

TOTAL DO VENCEDOR 

Marca 
1.000 	12.300,OOC 

1 2.300,OOC 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 
	

CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



EDER ROBERTO DE PAULA ME 
S(d(.!(C(C6OV(LcOfr'V\ 	((iS) 217-9275 

CNPJ: 14.822.294/0001-41 - INSC EST: 13.444.119-2 

RL ORIE\TE TRUTA, 08. 0d5 . 5t. 3 . CEP 78048.435. URRO A1V0RDA 110TEk\E\T0 (MIL) . [LRBÁ . IT 

PROPOSTA DE PREÇOS POR l'I'EM 

Item Quant Und Descrição V. Unit. Valor total 
[,Conjunto Triturador e a configuração. Capacidade de 500 kg de maracujá por hora, motor de 
1 cv 220 volts trifásico, montado sobre um pedestal com 4 pés totalmente em aço inox. 

1 Und acompanha dois baldes de aço inox capacidade 20 litros cada. MARCA: INOX LÍDER 12.300,00 12.300,00 

 

VALOR TOTAL 

 

1 2.300,0() 

Cuiabá - MT, 27 de Novembro de 2020. 

(Doze Mil e Trezentos Reais) 

  

Eder Roberto de Paula 
Proprietário 

RG 785.137 SSI'/MT 
CPF: 570.415.121-34 

CNI'J:14.822.294/0001-41 

fNPi: 14.822,294/00 
INS( lS lj 4 	119 2 

EDER ROBERTO D P1JA t2E 
Rua cf$fle 1nu2. 

B.wo /lo:aa LEP 18O4850 	CulA8A.M.J 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000- Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-M]'. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa EDER ROBERTO DE PAULA ME, sagrou-se vencedora do processo de 
Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO 
NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT. Cláudia/MT, 27 de Novembro de 2020. 

Luiz AnéImo FeIdhaii 

Prefeito Municipal em Exercício 

95 h i r 1 ~eY" o t c Fet z( 

Pegoeira 

Prefeitura M nicipal de Cláudia 
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Nome: David Anderson Mariano da Silva Nome: Alesandro Ap. M. 
Ubeda 

CPF flr  032.873.561-27 CPF u  695.236.149-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N  052/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

E) Prefeito Municipal de Claudia/MT, através da I'regoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa EDER ROBERTO DE PAULA ME, sagrou-se 
vencedora do processo do Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO 
PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDINMT. Cláudia/MT, 27 de Novembro de 2020. 

Luiz Anselmo Feldhaus 
Prefeito Municipal em Exercício 

Shirley Yotzchctz 
Pregoeira 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N  057/2020 REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CÃMERAS E ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CLÃUDINMT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 11 do Dezembro 
do 2020, estará recebendo propostas, para abertura às lOhOOmin. do Pregão Presencial, para as 
aquisição supracitada. O Edital estará disponível no mIe WWW.CÇAU,QI&MIGQYB,. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, em 
liorario de expediente, ou através do telefone (60) 3546-3100. Cláudia-MT, 27 de Novembro de 
2020. 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 
Prefeito Municipal em Exercicio 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoe.ra Oficial 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N  011/2020 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, torna público 
através de sua Presidente da Comissão Permanente de Licitação Hemilin Tiedt, vem através deste, 
RETIFICAR o item 1-1.1 e 1-1.2 do Edital de Tomada de Preços n' 011/2020, cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A EXECUÇÃO DA OBRA PARA C0N5rRUÇÕEs DE ALAMBRADOS, PISO, 
CERCAMENTO E REFORMAS, CONFORME PROJETO. PLANILHA ORÇAMENTÃRIA, 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E MEMORIAl. DESCRITIVO, passando a ser descrito 
conforme abaixo. 

ONDE SE LÉ. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - Estado de Mato Grosso. 

pessoa jurídica de direito público interno. com  sede administrativa na Av. Gaspar Dutra, s/n°. 
Centro, Cláudia - MT, CEP: 78.540.000. inscrito no CNPJ 01.310.499/0001-04. através da sua CPL 
- Comissão Permanente de Licilação, nomeada pela Portaria n' 468/2020, torna Público para 
conhecimento os interessados que realizará ás OSHOOMIN (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 
16 DE NOVEMBRO DE 2020, na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal. Cito a Av. Gaspar 
Dutra, 	Centro - Cláudia - MT, abertura da Toniadu de Preços ri' 011/2020. pulo Menor Preço 
por Lote, para a CONTRA1AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA PARA CONSTRUÇÕES 1)1-, ALAMBRADOS. PISO. 
CEI/CAMENIO E REFORMAS. CONFORME PISOJEIO. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAl DESCRI 1 IVO. 

Este edital e seus anexos poderão ser ciblidos junto à Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, endereço rodapé, durante o horário de expediente, ou através do 
telefone: (66) 3546-3100. 

Os envelopes contendo a documentação e a proposta de preços 
(tecerão ser entregues na Sede da PREFEITURA MUNICIPAl. DE CLÁUDIA - MT. Departamento de 
Licitações, ATÉ AS OBHOOMIN, DO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2020, quando serão abertos os 
envelopes das empresas participantes que estejam devidamente Cadastradas e atualizadas no 
Município de Cláudia - MT, e atendam as exigências do edital e seus anexos. 

1 . OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA PARA CONSTRUÇÕES DE 
ALAMBRADOS. PISO, CERCAMENTO E REFORMAS. CONFORME PROJETO. PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. CRONOGRAMA FjSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 

1.1.1. O valor para execução da obra cujo objeto da presente Tomada 
de Preços será de R$ 312.065.38 (trezentos e doze mil, e sessenta e cinco reais e trinta e Oito 
centavos), subdividido nos seguintes lotes e respectivos valores máximos: 

DESCRIÇÃO DOS LOTES 

LOTE 1 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO E PISO INDÚSTRIAL VALOR GLOBAL PARA O 
NO POSTO DE RECICLAGEM DE RESIDÚOS SÓLlDOSLOTE 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 	 'R$ 112.901,04 
EXECUÇÃO —60 (sessenta) dias. 

LOTE 2 CERCAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO VALOR GLOBAL PARA E) 
AMBIENTE. 	 LOTE 
EXECUÇÃO —45 (quarenta e cinco) dias. 	 . R$ 30.335,04 

LOTE 3 CERCAMENTO, 	PASSEIO 	PUBLICO— VALOR GLOBAL PARA O 
ESTACIONAMENTO, HIDRAÚLICA E ABRIGO DE LOTE 
RESjDUOS SÓLIDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE! R$ 168.829,30 
SAÚDE E SANEAMENTO. 
EXECUÇÃO —60 (sessenta) dias. 

'TOTAL: 	 , 	R$ 312.065,38 

1.2 -A visita técnica no local da obra poderá ser realizada na seguinte 
data: 

a) No dia 12 e 13 de NOVEMBRO de 2020. das 09ê00mimn às 11h00miin 
(horário local de Cláudia - NÃO HAVERÁ TOLERÂNCIA DE HORÁRIO), acompanhado de um 
representante do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Cláudia— MT. 

LEIA-SE: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - Estado de Mulo Grosso, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Gaspar Dutra, s/n", 
Centro. Cláudia - MT, CEP: 78.540-000, inscrito no CNPJ 01,310.499/0001-04, através da sua CPL 
- Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n 468/2020, torna Público para 
conhecimento os interessados que realizará às 081-I00MIN (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 
14 DE DEZEMBRO DE 2020. na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal, Silo a As. Gaspar Outra, 
/r Centro - Cláudia - MT, abertura da Tomada de Preços nu  011/2020. pelo Menor Preço por 

Lote, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA PARA CONSTRUÇÕES DE ALAMBRADOS, PISO, 
CERCAMENTO E REFORMAS, CONFORME PROJETO. PLANILHA ORÇAMENTARIA. 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO. 

Este edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, endereço rodapé, durante o horário de expediente, ou através do 
telefone: (66) 3546-3100. 

Os envelopes contendo a documentação e a proposta de preços 
deverão Ser entregues na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, Departamento de 
Licitações. ATÉ ÀS 08H00MIN. DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2020. quando serão abertos os 
envelopes das empresas participantes que estejam devidamente Cadastradas e atualizadas no 
Município de Cláudia - MT, e atendam as exigências do edital e seus anexos. 

1 - OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA PARA CONSTRUÇÕES DE 
ALAMBRADOS, PISO, CERCAMENTO E REFORMAS, CONFORME PROJETO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. CRONOGRAMA FjSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO. 

1.1.1. O valor para execução da obra cujo objeto da presente Tomada 
de Preços será de R$ 327.557,75 (trezentos e vinte e sele mil, quinhentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e cinco centavos), subdividido nos seguintes lotes e respectivos valores maximos: 

DESCRIÇÃO DOS LOTES 

LOTE 1 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO E PISO INDÚSTRIAL VALOR GLOBAL, PARA E) 
NO POSTO DE RECICLAGEM DE RESIDÚOS SÓLIDOS'LOTE 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 	 R$ 115.462.23 
EXECUÇÃO —60 (sessenta) dias. 

LOTE 2 CERCAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO VALOR GLOBAL PARA O 
AMBIENTE. 	 .LOTE 
EXECUÇÃO —45 (quarenta e cinco) dias. 	 R$ 31.084.66 

LOTE 3 CERCAMENTO. 	PASSEIO 	PÚBLICO. VALOR GLOBAL PARA O 
ESTACIONAMENTO, HIDRAÚLICA E ABRIGO DE LOTE 
RESIDUOS SÓLIDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R$ 181.010.86 
SAÚDE E SANEAMENTO. 
EXECUÇÃO —60 (sessenta) dias. 

TOTAL: 	 . R$ 327.557.75 

1.2 - A visita técnica no local da obra poderá ser realizada na seguinte 
data: 

a) No dia 11 de DEZEMBRO de 2020, das 09h00min às ilhOOmin 
(horário local de Cláudia - NÃO HAVERÁ TOLERÂNCIA DE HORÁRIO). acompanhado de um 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doC_tCe@eeê.gov.br  

Rim Cn,,mciheinii a,,,i:aniii, Dirimir Mn,aisi,o. SIN. Eiiitir,ii, Mmci,ai Rirvion -Centro Piiiiiurr, Artmisiinimiiur, - C,iiai,nS.MT - CEP 781)4111915 	 '7 
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1.1. O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a transferencia de saldo entre as secretarias, relativas ao Contrato n 052/2019, previstas na 

sua Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas relativas ao Contrato passaram a ser empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias, e com os respectivos saldos: 

TRANSFERE DE: 

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 SECRETARIA 

Esportes 

Agricultura 
Contratação de empresa especializada em serviçosde cabeamento, rede, organizações de cabo, j 	A 

01 	instalações de canaletas tubulações e serviços internos para atender as necessidades das Se- 	eio m en- 

cretarias Municipais, con(orme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. e 	 
Assistencia 
Social 	 

Gabinete 

SALDO 	VALOR VALOR 
TRANSFERIR BRUTO TOTAL 

R$ 	R83. 
165,00960,00 
R$ 	R$3. 
165,0W960,00 
;R$ 	!R$3. 
165,001069,00 
R$ :R$ 
165,00625,35 
R$ 	R$3. 
165,00 432,00 

:RS 15. 
046,35 

24 

24 

3,79 

20,8 

18,6 

ACRESCENTA EM: 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação de empresa especializada em serviços de cabeamento, rede, organizações de cabo, 
01 

	

	instalações de canaletas, tubulações e serviços internos para atender as necessidades das Se- 
cretarias Municipais, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. 

ACRESCENTAR VALOR VALOR 
SECRETARIA EM 
	 BRUTO TOTAL 

Obras 	48 	 R5 	R$7. 
1(35,00 920,00 
R 	R$3. 
165,00694,35 
R$ 	R$3. 
165,00 432,00 

-r 	
R$ 15. 
046,35 

Finanças 	22,39 

Administração 20,8 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 052/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa EDER ROBERTO 

DE PAULA ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em refe-

rência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO 

PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR 

AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÊPIO DE CLÁUDIA/ 

MT. Cláudia/MT, 27 de Novembro de 2020. 

Luiz Anselmo Feldhaus 

F.-efeito Municipal em Exercício 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO DE 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 004/2019 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Apostilaniento tem como objeto a alteração do 

saldo das dotações orçamentárias para o empenho das despesas relativas 

ao Contrato n 004/2019, previstas na sua Cláusula Nona. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas relativas ao Contrato passaram a ser empenhadas nas 

soguintes dotações orçamentárias, e com os respectivos saldos: 

TRANSFERE DE:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
(102) 05.001.12.365.0012.2058/3390.39.00.00.00 -  Secretaria Munici 	11 - 
pal de Saúde 	R$ 8.384,00 

ACRESCENTA EM: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOVA: 
(151) 05.002.12.365.0012.2017/3390.39.00.00.00 - Secretaria Munici- 

.:pal de Saúde 	R$8.384,00 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

057/2020 REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE CÂMERAS E ANTENAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 

DO MUNICÍPIO DE CLÃUDIAJMT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT 

torna público que no dia 11 de Dezembro de 2020, estará recebendo pro-

postas, para abertura ás lOhOOmin, do Pregão Presencial, para as aqui-

sição supracitada. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT. 

GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamen-

to de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou atra-

vés do telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 27 de Novembro de 2020. 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal em Exercício 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 
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ESTA1)() 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s'n° - C E P:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 -Cláudia-MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 052/2020 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 30 de Novembro de 2020. 

c-W 
 ~~  f  . ;W 	Àá 	 11.11~pl, 

SHIRL 
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YYO CHETZ 
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ESTAI)() 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 30 de Novembro de 2020. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. 5a., apreciando os autos, 
homologue o mesmo o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ãPRGOIÏRA O ICIAL 

Prefeitura Municia1 de Cláudia 
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ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s 	- CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 R.P. 

Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - MT, 30 de Novembro de 2020. 

4L v'  - LUIZ A ELMO FELDHAUS 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/11-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA.,  ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr°. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, agente político, portador da Cédula de 
Identidade n° 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 361.543.691-15, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa EDER ROBERTO DE PAULA ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 
14.822.294/0001-41, e Inscrição Estadual n.° 13.444.119-2, estabelecida a Rua Oriente Tenuta, n.° 08, 
bairro Alvorada, (Loteamento Consil), cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo seu proprietário 

• Sr°. Eder Roberto De Paula, portador do CIRG n.° 785.137 SSP/MT e CIC n.° 570.415.121-34, 
doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 052/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade registrados os 
seguintes itens e valores: 

ITEM 
CÓD.TCE 

DESCRICAO UNI QTD MARCA VL.UNIT. VL. TOTAL 

259033-6 
Conjunto 	Triturador 	e 	a 
configuração. 	Capacidade 	de 
500 kg de maracujá por hora, 
motor 	de 	1 	cv 	220 	volts 
trifásico 	montado sobre um 
pedestal com 4 pés totalmente 
em aço inox, acompanha dois 
baldes de aço inox capacidade 

UNI 01 
INOX 
LIDER 

R 
12.300,00 

R$ 12.300,00 

20 litros cada. 

R$ 
TOTAL 12.300,00 

Prefeitu/a Municipal de qláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-SM-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

1.2 O Equipamento que tiver os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
30/11/2020 até 30/11/2021. 
2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas 
e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo 
prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no 
artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, dos insumos/equipamentos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 052/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração, com recursos próprios do 
Município. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 A entrega será feita de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de 
Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 

F is 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

4.2 O item adquirido/registrado através deste Registro de Preços deverá ser entregue nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 30 (trinta)dias, após 
solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada à Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que-
necessariamente 

ue
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste 
contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% 
(um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, 
e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, 
alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.3 Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 
pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o JGMFGV., c  
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8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados,  , por initiïad.oGstor da Ata 
quando: 
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9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

o 	 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGAO PRESENCIAL N°. 052/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL no 052/2020 e a proposta da empresa 
EDER ROBERTO DE PAULA ME, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
no colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 30 de Novembro de 2020. 
1 1 

	

,4k/ 	JoIo-i 
PREFEITU)RA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Luiz Anselmo Feldhaus 
Prefeito Municipal em Exercício 

Assinado de forma digital por 
EDER ROBERTO DE [DER ROBERTO DE 

	

PAULA:57041512134 	\r57041512134 

Dados: 2020.11.30 10:59:04 -0400' 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
Eder Roberto De Paula 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

orne: SHI 
CPF: 018. 

LEY VI TZCHETZ 
5.239-25 

N1EMILIN FERNANDA TIEDT 
,/e2PF. 6,41.620.821-54 
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Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Chapada dos Guimarães - MT, 27 de Novembro de 2020. 

LUIZ LEITE DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 

Homologo: 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

GABINETE DA PREFEITA 
ATO N°.: 099/2020. 

ATO N°.: 099/2020. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO ASSESSOR TÉCNICO DE 

OBRAS DO MUNICÍPIO. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- EXONERAR o Sr. JOÃO BARBOSA DA SILVA, do cargo em comissão 

de Assessor Técnico de Obras do Município de Chapada dos Guimarães/ 

MT. 

11 II - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 27 de no-

vembro de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

GABINETE DA PREFEITA 
ATO N°.: 098/2020. 

ATO N°.: 098/2020. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO ASSESSOR TÉCNICO DE ES-

PORTE E LAZER DO MUNICÍPIO. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- EXONERAR o Sr. ANTÔNIO CLARET MIGUEL, do cargo em comis-

são de Assessor Técnico de Esporte e Lazer do Gabinete do Município de 

Chapada dos Guimarães/MT. 

II - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 27 de no-

vembro de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

  

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

em Exercício, Sr'. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 

361.543.691-15, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa EDER ROBERTO DE PAULA ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 14. 

822.294/0001-41, e Inscrição Estadual n.° 13.444.119-2, estabelecida a Rua Oriente Tenuta, n.° 08, bairro Alvorada, (Loteamento Consil), cidade de 

Cuiabá/MT, neste ato representada pelo seu proprietário Sr'. Eder Roberto De Paula, portador do CIRG n.° 785.137 SSP/MT e CIC n.°  570.415.121-34, 

doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 10. 

520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 052/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 

Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTI-

LIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-

MICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

ITEM CÓD.TCE DESCRICAO 	 UNI 

Conjunto Triturador e a configuração. Capacidade de 500 kg de maracujá por hora, motor de 1 cv 220 
1 	259033-6 volts trifásico, montado sobre um pedestal com 4 pés totalmente em aço inox, acompanha dois baldes UNI 

.de aço inox capacidade 20 litros cada. 	 - 

QTD MARCA VL.VL. UNIT, TOTAL 

INOX R$ 12. R$ 12. 01 	LIDER 300.00 300,00 

TOTAL R$ 12. 
300,00 

1.2 O Equipamento que tiver os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Muni-

cipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

LIA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 30/11/2020 até 30/1112021. 
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2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato admi- 

nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos insumos/equipamentos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 

para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE- 

SENCIAL n° 052/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pela Administração, com recursos próprios do Município. 

3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 A entrega será feita de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação. Pedido ou Autorização de forne- 

cimento na quantidade solicitada. 

4.2 O item adquirido/registrado através deste Registro de Preços deverá ser entregue nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria 

solicitante, no prazo máximo de 30 (trinta)dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada à 

Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNIC1PIO: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2-Aplicará detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestará detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento á detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, á detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juizo 

da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea "b". 

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar 

á(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

h) aplicação de multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

o) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

a d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo coro o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

7.3 Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo 

valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-

siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do ant. 65 da Lei 0  8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do principe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
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8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

hatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento o 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido: 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o Orgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descurnprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

o 9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa: 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO: observada a legislação 

em vigor: 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICíPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

o DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 052/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame ticitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 
P. M. 
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13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 052/2020 e a proposta da empresa EDER ROBERTO DE PAULA ME, classificada em 

10  lugar no certame supra numerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos do acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariarnente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão do 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 30 de Novembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Luiz Anselmo Feldhaus 

Prefeito Municipal em Exercício 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 

Eder Roberto De Paula 

o EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-54 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 050/2020 FIRMADO 
ENTRE A C. CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO EIRELLI E O 

MUNICIPIO DE COCALINHO. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 050/2020 FIRMADO ENTRE 

A C. CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO EIRELLI e o Município de CO-

CALINHO. 

sente TERMO ADITIVO ao Contrato Originário n° 050/2020, ao qual pas-

sará a vigorar com as seguintes alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente aditivo tem por objeto a alteração contratual do Contrato 

n°. 050/2020; 

1.2 - A alteração visa o acréscimo no objeto do contrato original de: Con-

tratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia pa-

ra execução de obras de tapa buracos nas seguintes ruas: Goiás. 

1.2.1 - O acréscimo corresponde a 16,02% do lote 02 do valor do contrato 

original sendo que os acréscimos correspondem a de R$ 4.240,00 (quatro 

mil duzentos e quarenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57 § 1°  inciso 

II, art. 58 inciso 1 e art. 65 1 'b" da Lei n°. 8.666/93 e na Cláusula e Décima 

Primeira do contrato original. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 - As demais Cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 

3.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Água Boa - MT, para dirimir as dúvi-

das que por ventura surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-

se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as dis-

posições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às normas con-

tidas na Lei n° 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual 
valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) teste-
munhas idôneas e civilmente capazes. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO - Estado de Mato Grosso, 

o pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Aveni-

da Araguaia, n° 676, Centro - CEP.: 78.680-000, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ 

sob o N2 00.965.145/0001-27, neste ato representado, na forma de sua 

Lei Orgânica, pela Prefeita Municipal Sr.°. DALVA MARIA DE LIMA PE-

RES, Brasileira, Casada, Professora, portadora da Cl 0,  1.982.5060 ins-

crita no CPF sob o no. 556.892.561-53, residente e domiciliada à Avenida 

Araguaia, s/n°. Bairro Centro, nesta cidade, doravante denominada CON-

TRATANTE, e a Empresa A C. CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO EI-

RELLI, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ sob o N2 35.550.181/0001-04, estabeleci-

da na Avenida Deputado Salrnomn. ad. 5. lote 04, 05, 06 e 07. sala 10, 

Setor Serra Azul II, Buriti de Goiás-CO, CEP 76.152-000, e-mail: acenge-

nhariaeireli@hotmail.com,  neste ato representado por seu socio Sr. Ân-

gelo Coutinho, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° M 

3452820 SSP/MG e CPF 520.874.416-34, residente e domiciliado na R. 

Salmom, Qd. 19, lote 02, casa 03, Jardim Atlântico, na cidade de Goiânia-
GO, chamado simplesmente de CONTRATADA resolvem celebrar o pre- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 079/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo pelo 
Prefeito Municipal em Exercício, Sr°. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, agente político, portador da 
Cédula de Identidade n° 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 361.543.691-15, doravante 
denominado "CONTRATANT E", e do outro lado a empresa EDER ROBERTO DE PAULA ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 14.822.294/0001-41, e Inscrição Estadual n.° 13.444.119-2, estabelecida a 
Rua Oriente Tenuta, n.° 08, bairro Alvorada, (Loteamento Consil), cidade de Cuiabá/MT, neste ato 
representada pelo seu proprietário Sr°. Eder Roberto De Paula, portador do CIRG n.° 785.137 
SSP/MT e CIC n.° 570.415.121-34, doravante denominada "CONTRATADA", nos termos do artigo 15 
da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 052/ 2020, a Ata de Registro de Preços 
celebrada, resolvem efetivar a contratação, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, conforme condições e especificações 
constantes no Termo de Referência (Anexo IV) do edital do Pregão Presencial n° 052/2020, conforme 
tabela abaixo: 

ITEM 
CÓD.TCE 

DESCRICAO UNI QTD MARCA VL.UNIT. VL. TOTAL 

259033-6 
Conjunto 	Triturador 	e 	a 
configuração. 	Capacidade 	de 
500 kg de maracujá por hora, 
motor 	de 	1 	cv 	220 	volts 
trifásico 	montado sobre um 
pedestal com 4 pés totalmente 
em aço inox, acompanha dois 
baldes de aço inox capacidade 
20 litros cada. 

UNI 01 
INOX 
LIDER 12.300,00 

R$ 12.300,00 

TOTAL 
R$ 

12.300,00 

IL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 052/2020, 
nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
	

Rub 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10. 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições d- direito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

! F/S. 
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4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, até a 
data de 30 de Dezembro de 2021. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 
4.3. O equipamento deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a solicitação da Secretaria 
competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 12.300,00 (Doze mil e trezentos reais). 
5.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal. 
5.3. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada 
pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das 
Ordens de Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); 

5.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:  
5.4.1. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Federais; 
5.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
5.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma única certidão, 
caso esta seja unificada com a constante no item 5.4.1. 
5.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.5. O CNP) da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

5.6. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do produto. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 
no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

c. 
5.11.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do o çamento 
da entidade, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural, sendo 	seguinte 
dotação orçamentária: 

Fis 

Rut 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

(423) 09.001.20.608.0017.1050/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, no prazo 
de até 30 (trinta) dias de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

b) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

c) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 

d) Entregar o equipamento no local indicado pela Secretaria Municipal requisitante, da forma 
como forem solicitados; 

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de até 10 (dez) dias, após notificação formal, o 
equipamento entregue em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e 
com a respectiva proposta; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

i) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regula mentadoras pertinentes; 

k) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

1) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 

m) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

n) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as 
mesmas condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade fiscal; 

7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

Fis 
RuO___________ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis no 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da 

referida Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multa; 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, 

de 21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70  da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de l% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de lO% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos; 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos 

j) Declaração de Inidoneidade. 
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8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pela servidora Tânia Borges de Araújo, CPF 
n° 020.862.761-84, nomeada para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da 
execução do equipamento entregue, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 
10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente 
contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de 
contrato que notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 
10.2. A contratada obriga-se a entregar o bem conforme especificação estabelecida no edital. 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1.Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 052/2020, 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos produtos entregues e aceitos. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito; 

13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia— MT, 30 de Novembro 2020. 
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PREFEIT RA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Luiz Anselmo Feldhaus 

Prefeito Municipal em Exercício 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
EDER ROBERTO DE 	WEflRQOCRIOD[ 

PAULA:5704 15121 3'l I'AULA:5/04 I5I?1 54 

Dados: 2020. 3009:59:55-0400 

EDER ROBERTO DE PAULA ME 
Eder Roberto De Paula 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-M1. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa EDER ROBERTO DE PAULA ME, ao fornecimento de UM CONJUNTO 
TRITURADOR E A CONFIGURAÇÃO PARA SER UTILIZADO NA DESPOLPADEIRA DE FRUTAS 
E SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, item que a empresa sagrou-se 
vencedora do Pregão Presencial n° 052/2020 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 30 de Novembro de 2020. 

%t1L jt 
LLJtZ A kMO FELDHA s 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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Prefeitura Munici a1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SEMAD - Secretaria Municipal de Administração. 

Av. Gaspar Outra - SIN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66) 3546-3101 

ROTEIRO CONFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO 

1. Leitura da Ata do Pregão para identificar as ocorrências e empresas vencedbra'; 
2. Separar as seções: Credenciamento - Propostas - Habilitação; 
3. Conferir os documentos exigidos no edital preenchendo a tabela abaixo: 
4. Após conferência, carimbç dqcumento anterior à homologação do Prefeito. 

í1 1 

Credenciamento E'ipresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RGeCPF 

Contrato Social 

Termo 

Credenciamento 

Deci. Concordância 

c/ Edital V 
ME 	e 	EPP 

Prerrogativas 

Propostas Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

Razão Social 

Endereço 

Telefone 

Número da conta v 
e-mail (se possível) 

Validade k 60 dias 

Habilitação Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RG 	autenticada 	dos 

sócios 

RG 	Procurador 	e 

Procuração* 

Registro Comercial 

Estat./Contrato Social 

Doc. Eleição S/A* 

Inscrição Contrato 


